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RESUMO 

 

O regime escravocrata de mais de trezentos anos deixou profundas cicatrizes na sociedade 

brasileira. Dentre as pautas de discussões políticas do Movimento Negro Unificado, emerge a 

partir da Constituição de 1988, o conceito de Comunidades Remanescentes de Quilombo, e as 

cobranças para o desenvolvimento de políticas públicas que reparasse um passado de 

exploração do povo negro e de negação da existência dessas comunidades. As discussões 

desse fato se acentuam nos primeiros anos do século XXI e diversas iniciativas são 

preconizadas para atender essa histórica demanda. Com base nessa observação procuramos 

avaliar o acesso ás políticas públicas pelas Comunidades Quilombolas na Paraíba, analisando 

o caso das comunidades de Paratibe, Mituaçú e Pedra D'água. Para tal lançamos mão de uma 

rigorosa leitura bibliográfica de publicações na área da Geografia, História, Antropologia e de 

artigos em jornais e portais da internet como forma de acumular informações para que 

pudéssemos interpretar os fatos observados nos trabalhos de campos realizados nas 

comunidades e em órgãos públicos. Deste trabalho podemos observar que os quilombolas 

surgem como um novo sujeito no cenário de luta pela democratização do acesso á terra. Uma 

das principais políticas, a de regularização dos territórios ocupados por comunidades 

quilombolas, vem enfrentados diversos obstáculos para a sua implementação. Nas 

comunidades estudadas as políticas preconizadas estão chegando de forma tímida e em geral 

desarticuladas e problemas de infra-estrutura, de desenvolvimento econômico e social são os 

maiores desafios dessas comunidades. 

 

Palavras-chave: Comunidades Quilombolas; Território; Política Pública. 
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ABSTRACT 

 

The slavery regime of more than three hundred years have left deep scars in Brazilian society. 

Among the agendas of political discussions of the Unified Black Movement, emerged from 

the 1988 Constitution, the concept of Communities Remnants of Maroons, and the charges for 

the development of public policies that repaired a past of exploitation of black people and 

denying the existence of these communities. The discussions of this fact are accentuated in the 

early years of the XXI century and several initiatives are recommended to attend this historic 

demand. Based on this observation we aim to assess the access to public policy by the 

Maroon Communities from Paraíba, analyzing the case of the communities Paratibe, Mituaçú 

and Pedra D‟água. To this end we have done a strict reading of literature publications on 

Geography, History, Anthropology and of articles in newspapers and internet portal, as a way 

to accumulate information that could help us to interpret the observed facts in the field work 

carried out in the communities and in public organizations. From this work we can observe 

that the Maroons emerge as a new subject in the scene of the fight for democratization of 

access to land. One of the main policies, the one of the regularization of the territories 

occupied by maroon communities, has faced several obstacles to its implementation. In the 

communities studied the policies advocated are coming shyly and often inarticulate, and 

problems of infrastructure, of economic and social development are the biggest challenges for 

these communities. 

 

Keywords: Maroon Communities; Territory; Public politics 
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Introdução 

 

 

 

 

 A escravidão negra no Brasil atrelada ao genocídio dos povos indígenas, encabeçado 

por Portugal a partir de 1500 deixou profundas cicatrizes na formação histórica da sociedade 

brasileira. A notável mistura, étnica de índios, negros e brancos que percebemos atualmente, 

esconde profundas contradições presentes nas relações sociais do povo brasileiro a história do 

povo negro no Brasil, é marcada, por conseguinte por essas contradições que contribuíram 

para construção do território brasileiro tal como observamos hoje. Território este, 

caracterizado por uma aguda desigualdade social, onde a discriminação e o preconceito 

baseado no gênero, raça ou cor da pele e a situação econômica são bem comum na sociedade. 

Dessa forma, a luta e a resistência do povo negro, a princípio caracterizado pela resistência a 

escravidão e mais tarde após a abolição, pela luta por direitos historicamente negados estão 

presentes ao longo da história; não só do país como também das nações que tiverem o negro 

como componente da sua formação social.  

 Sabemos que o grau de espoliação aplicado aos negros no Brasil foi tão intenso que 

até hoje, grande parte dos afro-descendentes não conseguiram se firmar enquanto cidadãos em 

sua plenitude, tendo dificuldades de acessos ao trabalho remunerado, moradia digna, saúde, 

educação de qualidade e segurança. A abolição da escravidão significou uma melhoria na 

qualidade de vida da população negra, porém muito limitada, pois, com poucas exceções, 

estes continuaram a margem da sociedade ocupando espaços socialmente periféricos, seja em 

comunidades negras rurais ou nas cidades.  

 É nesse cenário, de luta e resistência que estão inseridos os quilombolas. Desse modo, 

faz-se necessário estudar e compreender os quilombos históricos e seus remanescentes na 

atualidade, por entender que esses territórios de segregação social impactaram diretamente na 

formação e organização do território brasileiro
1
.  

                                                 
1
 Os estudos de Campos (2007), por exemplo, analisa a possibilidade de que os quilombos históricos tenham 

contribuído significativamente para a formação de grande parte dos espaços, hoje, segregados sócio-

economicamente, como por exemplo as favelas do município do Rio de Janeiro. 



14 

 A literatura especializada
2
 nos revela que os quilombos não foram algo pontual na 

história do país, estando presente desde a chegada dos primeiros negros até os dias atuais
3
. 

Além de representar uma possibilidade de assegurar a liberdade individual, se caracterizavam 

por serem espaços de resistência cultural e de sobrevivência. Os quilombolas resistiram ao 

tempo e as adversidades e atualmente são conhecidos pela sociedade, porém ignorados. São 

ignorados porque o racismo engessado na sociedade brasileira torna os negros sujeitos 

invisíveis para alguns setores. Entretanto as articulações dos movimentos sociais e iniciativas 

de pesquisadores dos centros de ensino em todo o país contribuem para dar visibilidade ao 

tema. São contabilizados pela Fundação Cultural Palmares (FCP)
4
 1.342 comunidades 

distribuídas em quase todos os estados da Federação, exceto os estados do Acre e Roraima. 

No Estado da Paraíba, conforme informações obtidas no INCRA são 30 comunidades 

certificadas.  

 Na contemporaneidade, o Brasil é a segunda maior nação negra do planeta, visto que 

49,5% da população têm essa etnia. Apesar da expressiva participação do povo negro na 

composição da nação, refletindo no número oficial da população autodeclarada como negra 

no país que é de 6,3%, ou seja, a cada 100 brasileiros, seis são autodeclarados negros (IBGE, 

2006), ainda são fortes os traços de preconceito e discriminação no seio da sociedade. 

 Um fato que merece ser ressaltado é que práticas racistas foram e estão presentes em 

todas as sociedades em que há a presença do povo negro. Estas práticas se apresentam através 

de agressões físicas
5
 e psicológicas contra a identidade negra. O racismo

6
, dessa forma, 

sobreviveu à escravidão.  

 Este trabalho apresenta-se como fruto de duas necessidades: a produção da monografia 

                                                 
2
  Vide Cantalice (2008), Campos (2007), Anjos (2006), Moreira (2006; 2009). 

3
 Estamos nos referindo aos remanescentes das comunidades quilombolas, termo este utilizado na atualidade 

para se referir a comunidades negras tradicionais. 
4
 A Fundação Cultural Palmares é uma entidade pública ligado ao Governo Federal que possui dentre outros 

objetivos fortalecer a cidadania, a identidade, a ação e a memória dos segmentos étnicos dos grupos formadores 

da sociedade brasileira, apoiando e incentivando a difusão das manifestações culturais populares, indígenas e 

afro-brasileiras. De acordo com o § 4º, do art. 3º, do Decreto nº. 4.887, de novembro de 2003 a instituição 

assume também a responsabilidade de realizar a certificação das comunidades remanescente dos antigos 

quilombos. 
5
 Um fato que ilustra bem essa afirmação são os noticiários de jornais em todo país, a grande maioria das vítimas 

de assassinatos e crimes diversos é negra. Reportagem publicada pela Folha de São Paulo afirma que “em cada 

grupo de dez jovens de 15 a 18 anos assassinados no Brasil, sete são negros.” Disponível em:< 

http://www1.folha.uol.com.br/folha/cotidiano/ult95u127058.shtml > Acesso em: 10 out. 2009. 
6
 Para Munanga e Gomes (2006, p. 179) “racismo é um comportamento, uma ação resultante da aversão, por 

vezes, do ódio, em relação a pessoas que possuem um pertencimento racial observável por meio de sinais, tais 

como cor da pele, tipo do cabelo, formato dos olhos, etc. Ele é o resultado da crença de que existem raças ou 

tipos humanos superiores e inferiores, a qual se tenta impor como única e verdadeira.” Sobre o conceito 

recomendamos o documentário produzido, RACISMO: A História, um legado selvagem. Direção: Paul Tickell. 

Inglaterra: BBC, 2007. 1 DVD. 
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de conclusão de Curso de Bacharelado em Geografia pela Universidade Federal da Paraíba e 

de estar fortalecendo as discussões que permeiam a temática quilombola no âmbito das 

ciências humanas e sociais, mais especificamente na ciência geográfica, como forma de estar 

contribuindo, também para a construção da identidade quilombola e por entender que a 

Geografia tem muito a colaborar com esse assunto, através de sua visão holística do espaço 

geográfico. Pois, entender as contradições presentes nesse espaço e buscar a realidade que se 

esconde por trás das aparências é uma das atribuições do conhecimento geográfico. 

 O assunto “quilombolas” vem ganhado espaço na academia e nas pautas políticas, 

contudo ainda não é muito evidenciado na mídia, com exceção de alguns fóruns de notícias e 

de discussões. O evidenciamento do conceito remanescentes de quilombo
7
 ganha impulso nas 

últimas décadas do século XX, graças a mobilização do Movimento Negro Unificado (MNU) 

organizado desde o final da década de setenta que traz consigo o objetivo de combater 

manifestações discriminatórias e preconceituosas praticadas contra os negros. 

 Tendo a Constituição de 1988 como marco legal, fruto de uma construção coletiva, o 

Estado assume atribuições, dentre elas: a de promover políticas públicas de inserção social 

das populações historicamente excluídas, proporcionado o alargamento dos direitos 

fundamentais
8
, 

 Tomando como referência a constituição de 1988, pretendemos analisar de que forma 

se dá o acesso das comunidades remanescentes de quilombos às políticas públicas no Estado 

da Paraíba, na perspectiva de se compreender como se apresentam os desafios das 

comunidades quilombolas na busca da garantia dos direitos fundamentais.  

 Como estratégia para dar conta do desafio, tomamos como referências as lideranças 

das comunidades membros das Associações de Moradores, uma vez que são pessoas que 

apresentam uma inserção política diferenciada dos demais membros das comunidades, por 

evidenciar a sua comunidade junto ao poder público. 

 Como método de interpretação, utilizamos o materialismo histórico e dialético, por 

entender que as relações de poder existentes entre o Estado e os remanescentes de quilombos 

são resultados direto das lutas de classes. Além do mais, esse método associado com uma  

                                                 
7
A instrução Normativa nº. 49 DE 24 DE MARÇO DE 2004, Artigo 3° define os remanescentes dos quilombolas 

como “os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com trajetória histórica própria, dotados de 

relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão 

histórica sofrida”. 
8
 Os Direitos Fundamentais ou Direitos Humanos é definido como conjunto de direitos e garantias do ser 

humano, cuja finalidade principal é o respeito a sua dignidade, com proteção ao poder estatal e a garantia das 

condições mínimas de vida e desenvolvimento do ser humano, ou seja, visa garantir ao ser humano, o respeito à 

vida, à liberdade, à igualdade e a dignidade, para o pleno desenvolvimento de sua personalidade. 
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abordagem cultural, nos auxilia a interpretar o surgimento e permanência dos quilombos até 

nos tempos de hoje, como fruto da contradição econômica e social que prevaleceu no Brasil e 

da resistência cultural dos quilombolas. 

 A realidade das comunidades remanescentes de quilombos e do restante dos excluídos 

de dignidade e de cidadania no país são frutos de todo um arranjo de cristalização de um 

modelo econômico eminentemente elitista, inseridos consequentemente no cenário da luta de 

classes.  

 Ao trabalhar os conceitos território, identidade e quilombola fundamentamo-nos em 

autores da Geografia privilegiando literaturas produzidas na Paraíba que tem como enfoque os 

territórios e territorialidades quilombolas, tais como: Monteiro (2009), Moreira (2006; 2009), 

Melo e Nóbrega (2006), Cavalcante (2007), e de outras regiões do país como Haesbaert 

(2005), Carril (2006), Anjos (2006), Souza e Pedon (2007) e Campos (2007). São utilizados 

também autores que contribuem para o evidenciamento das discussões, a respeito do enforque 

utilizado neste trabalho, como por exemplo, outras áreas afins, como a História: Silva e Reis 

(1989), Fiabani (2007), Cantalice (2008), Barros (2009) e, a Antropologia: Ribeiro (1995), 

Ramos (2001), dentre outros. 

 Para que este trabalho fosse possível foi necessária a realização de pesquisa 

bibliográfica na Biblioteca Central da Universidade Federal da Paraíba, na Biblioteca Setorial 

de Geografia e em artigos e reportagens disponibilizados pela internet como, por exemplo, o 

site do Observatório Quilombola (OQ)
9
; também foram coletados dados em instituições 

públicas a exemplo do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 

Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE); e da associação de moradores das comunidades estudadas: Associações 

dos Quilombolas de Pedra D'água, Associação da Comunidade Negra do Paratibe e a  

Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçú. 

 Nessa perspectiva as informações estão organizadas da seguinte maneira: no Capítulo 

I, realizamos um breve resgate histórico da formação dos quilombos, bem como o papel do 

negro na formação do povo brasileiro, como forma de subsídio para entendermos o presente 

como um processo de transformação das relações do povo negro na sociedade ao longo do 

tempo; para tal lançamos mão de uma breve discussão sobre as medidas abolicionistas e seus 

significados para sociedade e, em especial, para os negros e ainda, sobre as contribuições do 

                                                 
9
 O site é um “espaço interativo, interdisciplinar, dedicado à coleta, organização e análise de informações 

relativas às comunidades negras rurais e quilombolas, em seus contextos locais e regionais [...]”. Disponível em: 

<http://www.koinonia.org.br/oq/>  
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povo negro na formação da sociedade brasileira. 

 No Capítulo II, trabalhamos o conceito de quilombo e suas transformações ao longo da 

história brasileira. Nesse aspecto utilizamos dois conceitos: território e identidade, como 

forma de se compreender como vem se dando as discussões sobre a temática no nosso país. 

 No Capítulo III enfocamos os desafios políticos enfrentados pelas comunidades 

quilombolas no Brasil, destacamos como acontece o processo de titulação, quais as ações de 

políticas públicas a este segmento e apontamos as principais iniciativas legislativas no período 

de 1988 a 2009 que impactaram diretamente nas discussões sobre os territórios quilombolas. 

 No quarto e último capítulo procuramos interpretar as comunidades quilombolas 

paraibanas: Paratibe, Mituaçú e Pedra D'água, com o objetivo de apontar algumas 

características socioeconômicas e compreender como estas comunidades estão tendo acesso 

as políticas preconcebidas pelo Estado brasileiro. A opção de escolha das três comunidades se 

dá pela necessidade de se estabelecer um quadro comparativo da realidade de cada uma delas. 

Tendo em vista que Paratibe, Mituaçú e Pedra D‟água possuem entre si algumas singularidade 

e também especificidade.  
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O regate de um passado não muito 

distante 

 

 

 

 

Todos nós, brasileiros, somos carne da carne 

daqueles pretos e índios supliciados. Todos nós 

brasileiros somos, por igual, a mão possessa 

que os supliciou. A doçura mais terna e a 

crueldade mais atroz aqui se conjugaram para 

fazer de nós a gente sentida e sofrida que 

somos e a gente insensível e brutal, que 

também somos. 

 

Darcy Ribeiro (1995, p.120) 

 

 

 

 

 

 A escravidão não teve início com a colonização das Américas. Os gregos, na Idade 

Antiga, já tinham na sua estrutura social a prática da escravidão, contudo esta apresentava 

algumas singularidades 

 Boa parte dos casos de escravidão na Antiguidade constituía-se um produto de guerra, 

culturalmente aceito, não era uma prática de finalidades comerciais ou meio para acumular 

riquezas, conforme constata Ruy Moreira (1994) e Barros (2009). Nos séculos finais da Idade 

Média, em certas regiões do Mediterrâneo colonizadas por franceses e italianos (Veneza, 

Chipre e diversas ilhas menores dos mares Egeu e Jônio, às costas balcânicas) já se 

empregava escravos em diversas atividades (CARDOSO, 1982).  

 Mas, a escravidão praticada pela sociedade pré-capitalista, organizada nas Américas 

era praticamente inédita na história. Inédita por dois motivos: a primeira, devido ao fato da 
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proporção da mão-de-obra utilizada como escrava e o extenso período de sua utilização 

(1501-1888)
10 

superando qualquer prática de escravidão registrada na história, e a segunda se 

dá pelo fato de que o subjugamento de seres humanos estava baseado na raça, em razão da cor 

da pele (BRAZIL, 2004). Neste sentido pode-se dizer que a escravidão praticada nas 

Américas é um atributo das relações de poder que têm como consequência a opressão e a 

exploração do ser humano. É nesse contexto que ocorre a “coisificação” do homem, tornando-

o, dessa forma, uma propriedade privada. Ainda sobre essa distinção, Sanches (2002, s/p) traz 

a seguinte contribuição: 

 

[...] dentre as diferenças entre a escravidão clássica (Grécia e Roma) e a 

escravidão moderna, podemos dizer que, na escravidão clássica o trabalho 

compulsório não visava a produção de excedentes, isto é, tudo o que fosse 

produzido era consumido de imediato. Já na escravidão moderna (século 

XVI praticada com os negros africanos), o objetivo do trabalho compulsório 

era a produção de excedentes, ou seja, produzia-se para acumulação primária 

de capitais [...]. (grifo nosso) 
 

 

 Como consequência, os três séculos de escravidão deixaram marcas na população 

negra e cicatrizes na sociedade brasileira em seu todo bem como na organização sócio-

espacial do país. Dessa forma, trazer a tona elementos que muitas vezes encontram-se 

esquecidos no tempo, nos possibilitam a compreensão do presente. Esse forma de 

interpretação é fundamental para o entendimento da maneira que se construiu a sociedade 

brasileira.  

 Dados do IBGE (2006) nos trazem a composição racial no país e revelam que a 

população declarada negra é de apenas 6,3%. Não se sabe ao certo a quantidade de negros e 

negras traficados para o Brasil ao longo da escravidão, mas estudos demográficos em Klein 

(1987); Sanches (2002); Anjos (2006) estima que foram cerca de quatro milhões. E ainda para 

Klein (1987) o censo de 1872 revela que a população negra perfazia 58% da população do 

país. Sob essas observações, levantamos a seguinte indagação: aonde foram parar os negros 

trazidos ao Brasil? 

 Obviamente os dados censitários atuais nos revelam muitas coisas, inclusive as  

contradições. O status de invisível em que o negro se encontra na atualidade é fruto de todo 

um processo histórico. Para esta inquietação há muitas respostas; nesta perspectiva 

procuramos neste capítulo interpretar a história do povo negro na formação da sociedade 

                                                 
10

  A escravidão nas América, segundo Cardoso (1982) se inicia em 1501 e se estende a 1888, contudo o 

mesmo autor destaca que se há registro da utilização da mão-de-obra negra e escrava antes mesmo de 1500, 

porém a sua pratica era restrita á Europa e ilhas do Atlântico. 
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brasileira com o objetivo de compreender como ele estava inserido nesta sociedade, 

contribuindo para quebrar esse status de invisibilidade em que os negros estão inseridos na 

sociedade. 

 

 

1. 1.  Da África ao Brasil: a diáspora do povo negro  

 

 A historiografia consultada a exemplo de Pinsky (2000); Munganga e Gomes (2006) e 

Anjos (2006) registra que no período das grandes navegações, a partir do século XV, é o 

resultado da ascensão da burguesia e intensas mudanças advindas do Renascimento. O 

capitalismo começava a dar os seus primeiros passos que teve no mercantilismo o seu 

alicerce. O produto deste período foi a extraordinária expansão do mundo com a conquista do 

continente Americano. Portugal é apontado como pioneiro no desenvolvimento de técnicas 

que possibilitaram viagens intercontinentais pelo mar. A meta principal era o acesso aos 

produtos valiosos a serem comercializados na Europa. Dessa forma os portugueses traficaram 

na costa africana com marfim, ouro e escravos; na Índia buscavam especiarias. É nesse 

cenário que o Brasil e o continente africano estão inseridos, fruto oficial da conquista 

portuguesa, foi palco de uma aguda exploração econômica, porém, não superada pela 

perversidade praticada nestes territórios.  

 A utilização da mão-de-obra escrava no Brasil tem início nos primeiros anos de 

ocupação portuguesa. Os primeiros a experimentar perversidade dos lusitanos foram os 

indígenas, em busca de matérias economicamente interessantes que justificassem as viagens 

intercontinentais, viram na extração de pau-brasil, a primeira oportunidade de lucro, uma vez 

que dela se extraia um corante vermelho utilizado na tinturaria de roupa da nobreza européia.  

 Com o número geralmente limitado de tripulantes das esquadras portuguesa atrelado 

ao desconhecimento do território recém conquistado, levou os portugueses a aproveitar a 

força de trabalho indígena. A princípio as relações entre nativos e portugueses tinham por 

base o escambo, ou seja, a troca do trabalho indígenas por artefatos portugueses de pouco 

valor. Os índios cortavam e transportavam até as caravelas os troncos do pau-brasil e outros 

bens naturais em troca de bugigangas. 

 O sistema de troca só foi possível até o momento em que os índios achavam 

interessantes, logo houve desinteresse e resistência por parte dos nativos em realizar os 

trabalhos. A partir de então se iniciou a escravidão, como destaca Pinsky (2000, p. 17); 
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Enquanto os produtos oferecidos pelos portugueses atraíam os índios, o 

sistema de troca funcionava bem: o pau-brasil e os alimentos desejados eram 

conseguidos. Seja, porém, pelo ritmo de trabalho dos índios, seja pelo seu 

desinteresse total em servir os portugueses uma vez satisfeita a curiosidade 

pelos produtos europeus, o escambo não mais resolvia a necessidade dos 

comerciantes lusitanos.  

 

 A prática da escravidão indígena foi perdendo força juntamente com a rápida 

decadência da exploração do pau-brasil, pois em algumas décadas se esgotou as matas 

costeiras que continha as árvores (JUNIOR, 1988). Mais tarde, em 1609, Felipe III, rei de 

Portugal declara abolida a escravidão indígena e trinta anos depois, o papa Urbano VII, 

através documento Commissum Nobis determina a excomunhão aos que escravizavam os 

povos indígenas (GPTEC, 2009)
11

 

 Por volta de 1530, dar-se início a uma ocupação efetiva com fins de exploração do 

território, é inserida a monocultura da cana-de-açúcar em latifúndios, conhecido com 

plantation
12

 exigindo a substituição do tipo de mão-de-obra. Pinsky (2000) destaca ainda, os 

fatores que levaram a substituição do trabalho escravo indígena pela força de trabalho negra, 

fatores como a baixa densidade demográfica das populações indígenas, as resistências 

indígenas em serem escravizadas, a baixa resistência às doenças transmitidas pelos europeus, 

a proteção dos jesuítas facilitaram essa substituição, quase que total, da mão-de-obra escrava 

indígena pela negra, pois como citado anteriormente os portugueses já conheciam e 

praticavam a escravidão de negros oriundos do continente africano. 

  Diante de tudo isso uma pergunta se faz necessária, o porquê da utilização da mão-de-

obra escrava na América colonial, mais especificamente a América portuguesa?  A resposta 

está na necessidade de elevar ao máximo os lucros nas transações comerciais, a abundância de 

escravos atrelados com os baixos custos de aquisição e manutenção do sistema, mediante a 

riqueza produzida por esses trabalhadores. Ianni (1962) apud Cardoso (1986) destaca três 

fatores, o primeiro estava na dificuldade de se constituir um regime de trabalho livre e 

assalariado uma vez que as vastas superfícies de terras impossibilitariam a retenção do 

indivíduo na empresa; a segunda está no fato da indisponibilidade de trabalhadores livres, 

tanto na Metrópole quanto na Colônia, o suficiente para atender as atividades produtivas que 

                                                 
11

 Informações contidas no sitio do Grupo de Pesquisa Trabalho Escravo Contemporâneo (GPTEC). Disponível 

em < http://www.gptec.cfch.ufrj.br/leis/default.asp > Acesso em 30 de out. 2009. 
12

 É um tipo de sistema agrícola praticada largamente nas Américas a partir de 1500 que consistia na plantação 

de monoculturas em grandes propriedades de terras (latifúndio) através de mão-de-obra escrava.  
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se expandiam nas diversas regiões da colônia; a terceira estava na grande oferta de mão-de-

obra negra “[...] os aborígines e os africanos constituíam estoques inesgotáveis de força de 

trabalho para as exigências de toda a Colônia” (op. cit, p. 15). As formas de trabalhos negra e 

escrava se inserem no contexto econômico do Brasil colônia, agora não mais na extração de 

pau-brasil e sim no sistema de plantation. 

 O Brasil carrega o título de ser o mais antigo traficante de escravos, foi o primeiro a 

adotar a prática e o ultimo país a aboli-la. A Igreja Católica teve um importante papel na 

legitimação da escravidão, logo nos primeiros anos de ocupação portuguesa no território 

brasileiro, a igreja interviu na utilização da mão-de-obra forçada dos indígenas, substituindo a 

agressão física pelo etnocídio
13

, imposição da religião e da língua portuguesa dentre outros. 

Com relação a escravidão dos negros, a Igreja Católica se omitiu, pois a influência do 

islamismo no norte do continente africano aliada ao misticismo nato destes povos, fez com 

que a Igreja Católica visse os negros como pagãos e a escravidão era uma forma de redenção 

dos pecados.  

 Ao contrário de quase todas as outras regiões importadoras da América, como destaca 

Klein (1987), o Brasil estabeleceu relações centenárias de comércio escravo com distintas 

regiões africanas, manteve inclusive pontos fixos na costa. Dessa forma, temos a idéia do 

quanto foi essencial para o Brasil Colonial no primeiro momento, e para o Brasil Imperial no 

segundo, a manutenção da mão-de-obra escrava. 

 Apesar da situação degradante que os europeus e, sobretudo, os portugueses 

impuseram aos negros, a escravidão não era algo novo para as nações africanas como retrata o 

documentário O Povo Brasileiro (2000) baseado na obra de Darcy Ribeiro. 

 
A África era continente de escravos e de senhores de escravos. No reino do 

Congo a aristocracia empregava escravos na cultura dos campos. Entre os 

negros haussás, escravos negros eram comprados e vendidos, usados de 

soldados, lavradores e servindo ainda como moeda para transações 

comerciais. Assim quando os europeus e africanos se encontraram, ambos 

sabiam muito bem o que era escravidão. 

 

 A escravidão como uma prática do continente africano, assemelhava-se com a 

escravidão da antiguidade na Europa. A grande contribuição dos europeus, de acordo com 

Barros (2009, p. 46) “[...] foi a introdução, a partir do século XVI, em um comércio trans-

oceânico de âmbito mundial e também transformá-la em peça-chave do sistema econômico 

                                                 
13

 O termo refere-se a destruição de uma etnia no plano cultural.  
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colonial até sua abolição nos vários países da América”. Esse fato teve repercussões perversas 

para o continente africano uma vez que se acentuaram rivalidades entre nações africanas, 

trouxe problemas de despovoamento em vários espaços do continente, chegando ao ponto de 

se criar expedições periódicas para adentrar no interior do continente e capturar escravos para 

serem vendidos aos europeus nos portos da costa oeste da África. Nessa perspectiva, para 

Barros (2009), o escravo passou a ser um produto na nova realidade econômica dos grupos 

tribais africanos. 

 Consequentemente entendemos que a escravidão do povo negro no Brasil só foi viável 

pelo fato de que se estabeleceu um comércio, muito lucrativo, entre as lideranças políticas da 

costa africana que patrocinava a captura e escravização de outros povos negros, os 

portugueses que compravam e transportavam para o território brasileiro e os senhores de terra 

que compravam os escravos para serem empregados nas mais diversas formas de trabalho. 

 Diversas foram as regiões da África que exportaram escravos para o Brasil, 

igualmente numerosos foram os povos que foram trazidos para o país. Ramos (2001) relata 

que dois grandes grupos de negros africanos entraram no Brasil, os sudaneses, destinados aos 

mercados de escravos da Bahia e os bantos que foram introduzidos de Pernambuco a Alagoas, 

nos estados do Sudeste e Maranhão, estendendo-se ao litoral paraense. 

 Como sabemos, a construção do Estado brasileiro se deu, sobretudo, através da super-

exploração da força de trabalho escrava, primeiramente dos povos indígenas e em seguida dos 

povos negros oriundos do continente africano
14

. A força de trabalho escrava era a mola mestra 

da vida do país, por sua versatilidade, os escravos eram utilizados em diversas atividades, 

“não havia aparentemente substituto possível.” (JUNIOR, 1988, p. 143). Dessa forma, a sua 

incorporação no sistema produtivo se deu perversamente por meio da agricultura, inicialmente 

de cana-de-açúcar, nas plantações de café, nos trabalhos domésticos e posteriormente na 

mineração.  

 O escravo era um ser valioso para sociedade escravocrata, não eram vistos como seres 

humanos, apenas como objetos ou mercadoria
15

. Klein (1987) contribui ao esclarecer que os 

escravos não eram mercadorias baratas na costa africana, uma vez que os europeus pagavam 

pelos escravos com tecidos importados da Ásia, armas e lingotes de ferro. Já no Brasil, os 

escravos possuíam utilidades múltiplas, ao ponto de que eles “(...) podia ser vendido, trocado, 

                                                 
14

 Estima-se que a primeira leva de negros “importados” pelos portugueses, que chegou ao Brasil, data de 1531, 

vindo junto com a expedição comandada por Martin Afonso de Souza para colonizar o território (OLIVEIRA, C. 

L.; CARDOSO, M.; GUIMARÃES, M., 2009). 
15

 Para fins de ilustração, recomendamos o filme, baseado em fatos reais, produzido por Steven Spielberg, 

AMISTAD. 



24 

emprestado, alugado, doado, e dentro do Direito, podia ser penhorado, servir de embargo, 

depósito, adjudicação, etc”. (OLIVEIRA et al. s/p, 2009). 

 Para diminuir os custos na compras de escravos, em alguns locais no país, os senhores 

de engenho ou do café, estimulavam a prática de reprodução de escravos nas chamadas  

“fazendas de reprodução” à exemplo da Fazenda Santa Mônica no Município de Valença-RJ e 

no município de Areia no Estado do Paraíba, constatamos a existência desses espaços 

(Ilustrações 1, 2 e 3). Pinsky (2000, p. 50) a respeito do assunto destaca:  

 

Embora não houvesse empenho notável em “fazenda de reprodução” (como 

as que haviam nos Estados Unidos), constata-se a preocupação em dar um 

mínimo de conforto aos casais para que eles reproduzissem força de trabalho 

para o senhor. 

 

Figura 1: Fachada do casarão destinado á 

reprodução de escravos - Município de Areia-PB. 

Data: março/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

Figura 2: Parte interna do casarão, em destaque os 

quartos.  

Data: março/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

 

Figura 3: Parte interna do casarão, em destaque o 

acesso ao primeiro andar. 

Data: março/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

  

 Para os europeus, o continente africano sempre foi visto como reduto de bárbaros, 

seres inferiores e selvagens. O regime de escravidão em que o negro foi inserido só foi 
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possível, sobretudo por meio da construção de uma estrutura ideológica que o justificasse. É 

nessa estrutura que se encontra um dos elementos cruel da escravidão, a tortura, tanto física 

quanto psicológica. Essa estrutura ideológica organizava o funcionamento do sistema que, nas 

palavras de Cardoso (1982), leva a que o próprio escravo aceite como um fato, em muitas 

circunstâncias, a sua inferioridade, a sua impotência para mudar a sua condição. Sanches 

(2002, s/p) ilustra bem essa iniciativa “[...] era preciso inculcar nele uma autoconsciência de 

inferioridade, fazê-lo introjetar uma péssima idéia de si mesmo e de sua raça, para cimentar a 

estrutura racista. Daí a importância do açoite”.  

 Os tratamentos destinados aos escravos eram dos mais degradantes, não faltam, na 

história do Brasil, relatos de humilhação, torturas e assassinato de escravos, como descreve 

Ribeiro (1995, p. 119-120): 

 

Sem amor de ninguém, sem família, sem sexo que não fosse a masturbação, 

sem nenhuma identificação possível com ninguém – seu capataz podia ser 

um negro, seus companheiros de infortúnio, amigos –, maltrapilho e sujo, 

feio e fedido, perebento e enfermo, sem qualquer gozo ou orgulho do corpo, 

vivia a sua rotina. Esta era sofrer todo o dia o castigo diário das chicotadas 

soltas, para trabalhar atento e tenso. Semanalmente vinha um castigo 

preventivo, pedagógico, para não pensar em fuga, e, quando chamava 

atenção, recaía sobre ele um castigo exemplar, na forma de mutilações de 

dedos, do furo dos seios, de queimadura com tição, de ter todos os dentes 

quebrados criteriosamente, ou dos açoites no pelourinho, sobre trezentas 

chicotadas de uma vez, para matar, ou cinqüenta chicotadas diárias, para 

sobreviver. Se fugia e era apanhado, podia ser marcado com ferro e brasa, 

tendo um tendão cortado, viver peado com uma bola de ferro, ser queimado 

vivo, em dias de agonia, na boca da fornalha ou, de uma vez só, jogado nela 

para arder como um graveto oleoso. 

 

 Como pode se ver, foi penoso, o papel do negro na sociedade brasileira em todo o 

regime escravocrata que tem seu fim no ano de 1888
16

. Veremos, a seguir, os elementos que 

levaram ao fim da escravidão no país. 

 

1.2. Medidas abolicionistas e seus significados 

 

 Os ideais abolicionistas têm início a partir dos séculos XVIII com a abolição da 

escravidão no Estado Norte Americano de Vermont em 1777 e se estende até 1888 com a 

abolição no último país do mundo a praticar a escravidão. 

 No Brasil é apenas no final século XIX que as campanhas abolicionistas ganham 

                                                 
16

 Deve-se ressaltar que as dificuldades enfrentadas pela população negra do país não se limitou até afim da 

escravidão, trans pois a abolição de modo que podemos presenciar ainda nos dias de hoje. 
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intensidade a ponto de preocupar as elites latifundiárias. Pressionados internamente e 

externamente o Estado começa tomar medidas que visassem amenizar as tensões. De acordo 

com Monteiro (2009, p. 46) as diversas leis instituídas a partir século XIX “[...] visavam 

manter o caráter gradual do processo de abolição uma vez que, a intenção dos legisladores 

não era a extinção da escravidão e sim afrouxar um pouco um sistema que vinha se tornando 

cada vez mais insustentável, porém mantendo o seu caráter escravocrata”. A respeito dos 

motivos que levaram ao fim de mais de trezentos anos de escravidão, Gennari (2008) apud 

Monteiro (2009, p. 47) elenca cinco motivos principais. 

 

1. Nos interesses econômicos das principais potências capitalistas da época 

com ênfase para Inglaterra; 

2. Nas novas possibilidades de investimento, perante as quais as quantias 

empatadas na compra e manutenção dos escravos começa a ganhar as cores 

do desperdício; 

3. Na política migratória dos países europeus interessados em se livrar dos 

grandes excedentes de desempregados, cujo descontentamento eleva as 

tensões sociais; 

4. Na campanha abolicionista que passa a contar com o apoio de setores da 

elite, da intelectualidade, das classes médias, dos trabalhadores estrangeiros e 

de parte das forças antes destinadas à repressão das rebeliões escravas; 

5. No vertiginoso aumento das fugas dos escravos que dão o tiro de 

misericórdia no combalido sistema escravista. 

 

 A Inglaterra teve um dos papeis fundamentais nesse processo, na medida em que 

pressionava o país a proibir o tráfico negreiro. Essa preocupação era mais de cunho 

econômico ou estratégia política do que uma preocupação humanitária. A Inglaterra se 

apresentava a Europa como um grande e promissor país industrial e a necessidade de mercado 

consumidor pelo mundo era crucial. A inserção de trabalhadores livres e assalariados seja ela 

negra ou não possibilitaria o alcance dos seus objetivos. 

 É nessa perspectiva que em 1850 é assinada a Lei Eusébio de Queirós que põem o fim 

ao tráfico negreiro. Essa medida que contrariava a elite latifundiária, provocou 

consequentemente o aumento do preço do escravo internamente. Por certo, o tráfico negreiro 

não acabou com a publicação da referida Lei, contudo diminuiu sensivelmente, até porque os 

ingleses  haviam tomado medidas de coibição da prática, a exemplo das patrulhas no litoral 

africano, haviam ordens expressas de abater qualquer navio negreiro. 

 Constatamos que nesse mesmo ano foi publicada a Lei nº. 601 de 1850, 

convencionalmente denominada Lei de Terras. Intencionalmente criada, pois o objetivo era, 

prevendo a abolição da escravidão, dificultar o acesso a terra, principalmente por parte dos 
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negros libertos, de acordo com a qual só haveria um meio de possuir uma propriedade de terra 

que seria por meio da compra. A criação da Lei de Terra representou, entretanto, a intenção do 

Estado em excluir os negros e pobres do acesso á terras para o trabalho.   

 Outra iniciativa foi a publicação da Lei do Ventre Livre em 1871
17

, retratada na 

história brasileira como a primeira lei abolicionista. Esta lei detalha e condiciona a relação 

que o senhor deveria ter com suas escravas que fosse mãe a partir da publicação da Lei, além 

de declarar livres os escravos de propriedade da União. Na prática isso era diferente, apesar de 

existir ordens expressas para o senhor encaminhar a criança aos cuidados do Estado aos oito 

anos de idade em troca de uma indenização, era uma lei que pouco se respeitava. Até porque 

não existia atrativo para que se respeitasse a Lei, a indenização preconizada devia ser paga a 

títulos de renda em um período de até 30 anos. Dessa forma, nas áreas de maior concentração 

de escravos, os fazendeiros mandavam abandonar nas estradas e nas vilas próximas, os filhos 

das mulheres negras, uma vez que não sentiam mais na obrigação de alimentar (RIBEIRO, 

1995).  

 Outra iniciativa do Estado, retratada por Pinsky (2000), com relação aos escravos foi 

evitar através da Lei, a separação de cônjuges, de estimular a união duradoura, de impedir a 

venda de filhos menores de 15 anos. O interessante é que grande parte das iniciativas 

legislativas tinha um porquê, que nem sempre tinha por base a preocupação com bem-estar do 

negro escravo. Como por exemplo, a Lei retratada neste parágrafo, este mesmo autor afirma 

que essa iniciativa só se deu graças a propaganda abolicionista que revelou vários aspectos da 

promiscuidade sexual, usando-a como argumento contrário à escravidão, dessa maneira, 

contando com o apoio de setores “progressistas” da Igreja Católica que entedia que esses 

aspectos “corrompia a família brasileira”. 

 No âmbito das lutas abolicionistas foi conquistada na Câmara dos Deputados a Lei 

contra o açoite e tortura em 1886; esse fato é citado por Pinsky (2000) e Monteiro (2009). 

Mas, a primeira Constituição do Brasil em 1824, em seu artigo 179, inciso XIX, reforçado por 

Prudente (2006) trazia a proibição de tal prática, “desde já ficam abolidos os açoites, a tortura, 

a marca de ferro quente e todas as mais penas cruéis”. Discutindo este tema Moura (2004) 

destaca contrariamente, que esse artigo não era aplicado aos escravos, mais sim aos homens 

livres. Seja como for, a difícil fiscalização, principalmente nas zonas rurais atrelada com o 

racismo cristalizada no cerne da sociedade, nos levam a acreditar na inaplicação desta Lei. 

 A Lei do Sexagenário é marcada por várias contradições que deixa claro o receio que 

                                                 
17

 Ver a Lei na integra no Anexo A. 
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os fazendeiros tinham em perder a preciosa mão-de-obra escrava, mesmo que fosse uma mão 

casada e numericamente escassa. Chalhoub apud Graden (1999) esclarece que a primeira 

versão da lei foi apresentada á Câmara dos Deputados, por então deputado liberal Rodolfo 

Dantas, em 1884, em que preconizava a liberdade dos escravos com mais de sessenta anos 

sem indenização por parte do Estado aos senhores de escravos. Recebeu duras críticas de 

setores mais conservadores sendo demitido do Ministério, por D. Pedro II. 

  Foi só então em 1885 que a Lei entra em vigor, o texto original sofreu inúmeras 

modificações, uma vez que, como relata o Graden (1999, p. 371), foi escrita por “velho 

fazendeiro-político pró-escravatura”, o conservador baiano Barão de Cotegipe. Eis aqui, o que 

em geral retratava a Lei.  

 
Os donos dos escravos sexagenários alforriados receberiam indenização, “na 

forma de prestação de serviços por três anos ou até completarem 65 anos de 

idade”[...]. Confirmou, em um sentido legal, o direito dos fazendeiros de 

manter a propriedade escrava e de controlar seus ex-escravos.[...] os libertos 

sexagenários foram obrigados a residir por cinco anos no município onde 

foram alforriados. Nas palavras do projeto, aquele que se “ausentar de seu 

domicílio será considerado vagabundo, e apreendido pela polícia para ser 

empregado em trabalhos públicos ou colônias agrícolas”. Isso mostrava 

claramente o preconceito entre os delegados contra os negros libertos. 

Também mostrava mais uma prioridade: forçar os negros libertos a 

continuarem trabalhando na lavoura e nas fazendas por pouco dinheiro. (p. 

371) 
 

 Como se vê as incitativas de inserir o negro na sociedade de forma digna, sempre foi 

marcada por muitas discussões e iniciativas tímidas. Contudo, são medidas que em seu 

conjunto desenhavam o cenário do inevitável, que foi o fim da escravidão.  

 As campanhas abolicionistas repercutiam como um eco por todo o país, temos 

exemplos como o que ocorreu no Estado do Ceará em que foi o primeiro estado a abolir a 

escravidão, isso em 25 de março de 1884; e na Paraíba, o já citado município de Areia aboliu 

a escravidão em 03 de maio de 1888.  

 Após a abolição, o problema principal era como dar continuidade a cadeia produtiva 

da agricultura de exportação brasileira que naquele momento tinha como matriz principal o 

café. A saída encontrada foi à utilização da mão-de-obra livre, de origem européia, para 

substituir os negros recém libertos.  

 No final do século XIX, encontramos a Europa passando por uma profunda crise que 

favoreceu a vinda de emigrantes europeus ao país, essa crise tinha como base a explosão 

demográfica, ausência de terras para plantio e impostos elevados. 
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 Contudo, podemos nos perguntar por que os negros não foram inseridos na categoria 

de trabalhadores livres e remunerados como aconteceu com os imigrantes europeus? A 

resposta está no fato de que foi posto fim oficialmente á escravidão e não ao racismo. Os 

negros ainda não eram vistos como cidadãos brasileiros, e como vimos não faltaram 

iniciativas de mantê-los á margem da sociedade; o outro fator era a política de 

embranquecimento defendida pelo Estado, que chegou ao ponto de patrocinar a imigração 

européia para o Brasil, como destaca Corrêia (2005, p. 1), 

  
De meados do século XVIII ao início do século XX, as políticas públicas 

para implementar a imigração européia, por parte de Portugal ou do Brasil, 

tiveram como vertentes: o “branqueamento” e a consequente “melhoria da 

qualidade da população”, a ocupação de áreas estratégicas do ponto de vista 

geopolítico, a criação de uma classe média agrária com a transformação da 

estrutura fundiária e sua vinculação à produção de alimentos e abastecimento 

do mercado interno, bem como a substituição da mão-de-obra escrava.   

 

 A mesma pesquisadora articula as visões de Vilhena, Maciel da Costa e José Bonifácio 

para sintetizar quais as idéias construídas pela elite brasileira á respeito do fim da escravidão e 

inserção dos imigrantes europeus no país. 

 

Para eles a escravidão era a responsável por todos os males que assolavam o 

país, pois os negros seriam boçais e preguiçosos, imorais (prostituíam-se), 

ociosos e dados a todos os vícios, e dessa forma corromperiam toda a 

sociedade. Portanto, a solução estava na abolição da escravidão, e neste 

ponto há divergências quanto à forma do seu estabelecimento: de forma 

gradual ou de uma só vez? Divergências também no tocante ao destino dos 

ex-escravos: repatriamento para a África ou a distribuição de terras 

(sesmarias), transformando-os em pequenos produtores? Mas a abolição por 

si só não resolveria a questão fundamental, que de maneira geral aparece 

diluída nos textos – o branqueamento da população. (CORRÊIA, 2005, p. 5) 

 

 Para esse momento, a visão de consenso para elite dominante era que somente através 

do trabalho livre se alcançaria o progresso e poder-se-ia civilizar o Brasil. De acordo com 

Ribeiro (1995) estima-se que cerca de cinco milhões de pessoas (imigrantes) entraram no 

Brasil em período que vai de 1850 á 1960. 

 

1.3. As contribuições do povo negro na formação da sociedade brasileira 

 

 A forma trágica como os negros foram inseridos na economia e na sociedade 

brasileira, se comparados com outros povos que posteriormente migraram para as terras 

brasileiras, como os imigrantes italianos, os alemães, os japoneses e outros; aos negros, 
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também são creditados a construção econômica e cultural desde país. As influências e 

heranças, sobretudo culturais, são notáveis no cotidiano da sociedade brasileira. Os povos 

africanos trouxeram consigo costumes, ritos, gestos, ou seja, elementos culturais vividos na 

África (CANTALICE, 2008). 

 Essas marcas culturais apresentam-se, por exemplo, por meio do grupo léxico 

português através de palavras como caçamba, canga, dengo, moleque, jiló, caçula, cafuné, 

bunda etc.; contribuições importantes também podem ser destacadas na culinária à exemplo 

da feijoada, das técnicas de preparo do peixe e da galinha; também vieram da áfrica e foram 

introduzidas em nossa culinária a pimenta malagueta, o quiabo, a banana e outros. 

 Ainda sobre o assunto Anjos (2006, p. 39) destaca, que os negros “[...] são ainda 

responsáveis pela adequação das técnicas pré-capitalistas brasileira, aplicada na mineração, 

medicina, nutrição, agricultura, arquitetura [as casas de taipa, por exemplo], pecuária, 

tecelagem, metalurgia, cerâmica e construção [...]”. Num processo de mestiçagem, como a 

que ocorreu no Brasil, os negros africanos se destacaram por apresentar uma notável 

resistência cultural. 

 Com toda a opressão que os negros estavam submetidos, a escravidão nunca foi aceita 

de forma pacífica. Por outro lado, apesar de Junior (1988, p. 142) comentar das dificuldades 

dos escravos em encampar lutas de continuidade e de envergadura, “sobretudo pelo fato de 

que continuamente entravam no Brasil inúmeros africanos de baixo nível cultural, ignorantes 

ainda da língua e inteiramente desambientado neutralizavam a ação dos escravos já radicados 

no país” é prudente ressaltar que em todo o regime escravocrata ocorreram diversas formas 

pontuais de resistências, apresentavam-se muitas vezes por meio de insurreições individuais 

como por exemplo o suicídio, do banzo
18

, das agressões contra os senhores como o 

envenenamento, a sabotagem dos meios de produção e outras ações que eram vistas como 

ameaças ao senhores e a “ordem” estabelecida. Ou de forma coletiva como a revolta dos 

malés
19

, na Bahia; a Balaiada, ocorrida em 1838 no Maranhão e no Piauí; o levante Quebra-

Quilos e Ronco da Abelha
20

 ocorrido na Paraíba e em vários outros estados do nordeste, o 

                                                 
18

 A palavra possui um significado de nostalgia da África sofrida pelos escravos, fazendo com que o negro 

entrasse em uma profunda depressão, recusar-se a trabalhar, a comer e, muitas vezes definhar até a morte. 

(Sanches, 2002). 
19

 Os malés são os negros oriundos do note da Nigéria, na África são conhecidos como Haussa. O termo malé era 

utilizado na Bahia, e no Rio de Janeiro era denominado alufá. Essa etnia sofreu forte influência do islamismo, 

durante o século XIV. Eram povos cultos se comparados com outras etnias, aprenderam a ler e a escrever em 

árabe. Foram os Haussas que encabeçaram as principais insurreições contra o regime escravocrata no país. 
20

 Sobre a referida questão recomendamos o relatório PIBIC\CNPq\UFPB 2007\2008 “Territórios e Iconografias: 

Memória das lutas camponesas no estado da Paraíba – Brasil”. Bolsista: Maria Salomé L. Maracajá. 
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movimento dos caifazes
21

 são alguns exemplo de insurreição negra.  

  A partir dessas contribuições é possível perceber o papel político dos negros no Brasil 

que se destacaram seja culturalmente, seja politicamente, através das diversas formas de 

resistência e contestações. Dessas “diversas formas de contestação”, a que representava uma 

alternativa de liberdade era a fuga. Quando bem sucedidas, levavam os negros á se refugiarem 

em espaços ermos, de difícil acesso, contanto que lhe proporcionasse condições mínimas de 

sobrevivência, são esses espaços que são considerados como quilombos e que abordaremos 

no próximo capítulo. 
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 Terno pouco conhecido na literatura, contudo caifazes é uma “organização que se dedicava a sequestrar 

escravos das fazendas para depois conduzi-los a quilombos” (Barros, 2009, p. 190). 
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Do quilombo histórico aos 

remanescentes das comunidades de 

quilombos: a construção dos territórios 

quilombolas 

 

 

 

 
Em nome de um deus supostamente branco e 

colonizador, que nações cristãs tem adorado como 

se fosse o Deus e Pai de Nosso Senhor Jesus Cristo, 

milhões de Negros vem sendo submetidos, durante 

séculos, à escravidão, ao desespero e à morte. No 

Brasil, na América, na África mãe, no Mundo. [...] 

Mas um dia, uma noite, surgiram os Quilombos, e 

entre todos eles, o Sinaí Negro de Palmares, e 

nasceu de Palmares, o Moisés Negro, Zumbi. E a 

liberdade impossível e a identidade proibida 

floresceram, "em nome do Deus de todos os 

nomes", "que fez toda carne, a preta e a branca, 

vermelhas no sangue". Vindos "do fundo da terra", 

"da carne do açoite", "do exílio da vida", os Negros 

resolveram forçar "os novos Albores" e 

reconquistar Palmares e voltar a Aruanda.  

 

Trecho da Apresentação da Missa dos  

Quilombos, 1982 

 

 

 

 

 

 O quilombo é a concretização da construção de um território eminentemente negro em 

um espaço completamente diferente da sua nação de origem. Para que possamos compreender 

esse fenômeno que ocorreu em grande parte dos países escravocratas é importante 

entendermos alguns conceitos como território, identidade e quilombo.  

 Compreender o conceito de território é essencial, pois as discussões sobre os 

remanescentes de quilombos têm como base de interesse o território enquanto propriedade. 
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Sendo o foco dos atuais conflitos dos quilombolas ora com os latifundiários ora com o 

governo, como veremos no capítulo III. 

 Dentro do universo de definições conceituais que se atribuem ao território e suas 

variantes, partimos do entendimento de que o território é o suporte material para 

sobrevivência do ser humano. Para Haesbeart (2004, s/p) o “território, assim em qualquer 

acepção, tem a ver com poder [...] tanto no sentido mais concreto de dominação quanto ao 

poder no sentido mais simbólico, de apropriação”. Dessa forma, corroboramos Souza (1995) 

apud Campos (2007), quando este autor entende o território enquanto um espaço definido e 

delimitado por e a partir de relações de poder. 

 Anjos (2006, p. 15) contribui com a discussão ao entender o quilombo enquanto 

“território étnico, um espaço político, físico e social, que estão gravadas as referências 

culturais e simbólicas da população, um espaço construído, materializado a partir das 

referencias de identidade e pertencimento territorial.” Dessa forma, para os quilombolas terra 

e território tem valores diferenciados, uma vez que a palavra terra tem um significado 

limitado, não dando conta da complexidade que existe no conceito território quilombola, tanto 

na perspectiva das relações sociais como também culturais historicamente ali existentes. De 

forma que, para os quilombolas o território vai muito além do que uma terra para morar, ele 

representa a preservação cultural e biológica para essas comunidades, cuja ocupação 

transcende gerações. 

 É sobre esse conceito que se assenta outro, o de quilombo
22

. Esse conceito passou por 

reformulações ao longo da história, pois a construção do território quilombola também sofreu 

modificações com o passar do tempo. Dessa forma, tendo como referencia Fiabani (2007), 

Pinsky (2000) e Melo e Nóbrega (s/d), podemos dividi-lo em três conceitos: quilombo 

histórico ou antigo, os remanescentes de quilombos e os quilombos contemporâneos dos quais 

estaremos discutindo em seguida. 

 Os quilombos para os portugueses, no regime escravocrata, apresentavam-se como 

uma contravenção. Devendo entender o quilombo enquanto resultado da fuga de negros 

escravizados, portanto, uma forma de resistência ao regime escravocrata. Esse movimento de 

fuga insere-se no campo das mobilidades sócio-espaciais que remetem a condição do negro na 

sociedade envolvente. Nesse sentido, Pinsky (2000, p. 86) chama a atenção para o significado 

histórico a que se vinculam tais eventos: 

 

                                                 
22

 O termo quilombo, dependendo da região do país, adquire sinônimo, como por exemplo, mocambos. 
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É importante perceber que a fuga não era, em si, a libertação do negro, uma 

vez que, em geral, ele não tinha para onde ir. Sua cor de pele logo o 

denunciava – o negro era escravo até prova em contrário -, a falta de um 

trabalho o levava muitas vezes a assaltar para sobreviver; sua captura era 

apenas uma questão de tempo. O quilombo tornava-se uma alternativa viável 

para ele, uma forma de conseguir não apenas uma intervenção passageira do 

brutal cotidiano, mas uma liberdade real. 
 

 Nessa perspectiva, os quilombos deveriam ser construídos em locais de difícil acesso 

que facilitassem a proteção do grupo. Em geral, era levada em consideração a disponibilidade 

de recursos naturais, contudo, isso não era um fator limitante. As ilustrações 4 e 5 

demonstram a comunidade remanescente de quilombo de Pitombeira, inserida no polígono 

das secas, que está localizada no Seridó Paraibano a 275 km da capital João Pessoa. A 

comunidade localiza-se numa região seca, sendo o período de estiagem de 9 a 11 meses. A 

limitação hídrica da região torna a agricultura impraticável nesse período. Essa limitação não 

obstacularizou a construção da identidade territorial da comunidade existindo desde 1850
23

. 

 

 
Figura 4: Paisagem da comunidade de 

Pitombeira/ Várzea-PB. 

Data: setembro/2008. Foto: Macena, H. L. S.. 

 
Figura 5: Comunidade de Pitombeira, em 

destaque a vegetação de Caatinga, típica da 

região. 

Data: setembro/2008. Foto: Macena, H. L. S. 

 

 Sobre as particularidades que dizem respeito a construção do território étnico 

quilombola Schmitt, et al. (2002, p. 03) nos esclarece que foram diversas as formas de 

constituição de um território quilombola que se formava a partir da “[...] ocupação de terras 

livres e geralmente isoladas, mas também as heranças, doações, recebimento de terras como 

pagamento de serviços prestados ao Estado [...], bem como, a compra de terras tanto durante a 

vigência do sistema escravocrata quanto após a sua extinção”. 
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 Para obter mais informações sobre a Comunidade Quilombola de Pitombeira ver: Almeida e Rodrigues 

(2009). 
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 O fato era que os quilombos representavam uma verdadeira ameaça à sociedade 

escravocrata. Os casos de assassinato de senhores e fugas tornavam o ambiente tenso e 

inseguro. A notícia da presença, na localidade, de um quilombo, era motivo de preocupação e 

a sua “[...] destruição representava uma luta contra 'agitação subversiva', uma vez que negros 

livremente congregados constituíam-se num flagrante desafio ao regime vigente – todo ele 

articulado com o sistema escravista” (PINSKY, 2000, p. 86). 

 Apoiado na compreensão de Anjos (2006, s/p) de que “os quilombos eram uma 

instância concreta do espaço geográfico que expressa a luta de classes no sistema escravista”, 

partimos do pressuposto de que a formação e a resistência dos quilombos são produtos do 

sistema capitalista, onde os negros estavam inseridos nesta lógica da forma contraditória e 

desumana. 

 Os quilombos enquanto fruto do sistema capitalista tira a razão de ser e existir a partir 

das lutas de classes (escravos versus senhores) que tem como cenário o regime escravocrata 

brasileiro. É verdade que se pode observar que, nos territórios quilombolas buscaram-se a 

recriação da cultura e da forma de viver africana, contudo, corroborando Ribeiro (1995)24, os 

quilombos não podiam retornar às formas africanas de vida, inteiramente inviáveis. Volta-se à 

formas novas, arcaicamente igualitárias e precocemente socialista. Dessa forma, a maneira de 

viver da população de um quilombo representava uma diversidade cultural, a partir da 

convivência estabelecida entre negros de origens distintas, e destes, com índios e brancos.  

 Não são poucos os autores que trabalham o conceito de quilombo e consequentemente 

são diversas as definições. Contudo o adjetivo “histórico” atribuído ao substantivo 

“quilombo” é destinado as comunidades quilombolas que se caracterizavam como um espaço 

ou território de resistência ao regime escravocrata que prevaleceu oficialmente até o ano de 

1888. Por certo há evidências de que as formações quilombolas não pararam de surgir após a 

abolição, porém a característica de sua formação era diferenciada, o que se notou foi a 

migração de negros para os quilombos já existentes e/ ou formação de outros quilombos. 

 Dentro do universo de definições
25

, podemos citar Leite (2000, p. 336) que resgata a 

definição do Conselho Ultramarino Português em 1740, que define como quilombo “toda 

                                                 
24

 Para Ribeiro (1995, p. 220), os quilombos “eram formações protobrasileiras, porque o quilombola era um 

negro já aculturado, sabendo sobreviver na natureza brasileira, e, também, porque seria impossível reconstruir as 

formas de vida da África.” Além disso, os quilombos se caracterizavam, na maioria das vezes, por possuir uma 

população heterogênea, ou seja, de negros, mulatos, indígenas e descendestes de europeus (ANJOS, 2006).  
25

 É importante ressaltar que não existia uma concepção uniforme do que seria um quilombo durante o sistema 

escravocrata. Diversas foram as definições para cada localidade do Brasil. Nessa perspectiva a definição 

envolvia alguns elementos que deveriam existir no quilombo como: pilões, rancho e determinado número de 

negros. Para obter mais informações sobre o assunto ver: Fiabani (2005). 



36 

habitação de negros fugidos que passem de cinco, em parte desprovida, ainda que não tenham 

ranchos levantados nem se achem pilões neles”. 

 Na busca da gênese do conceito, muitos pesquisadores partem da prerrogativa de que o 

quilombo brasileiro tem origem africana, mas precisamente na língua bantu, de povos de 

origens da atual Angola e Zaire (MONTEIRO, 2009). Freitas (1982) apud Moura (2004) 

confirma essa origem, porém, o quilombo angolano desempenhava assim um papel de base e 

instrumento do tráfico negreiro. Uma vez que nessa região, criou-se toda uma estrutura para o 

aprisionamento de negros, que passavam necessariamente pelos quilombos que eram os 

acampamentos das expedições para escravizar negros de outros grupos. 

 No entanto, a palavra “quilombo” e o seu sentido não é uma construção do povo negro 

brasileiro. O pesquisador Moura (2004) traz uma importante discussão sobre o conceito e 

quebra paradigmas ao desconstruir a informação de que os quilombos são uma versão 

brasileira de estrutura homônima que floresceu na Angola nos séculos XVII e XVIII. Para 

esse autor, 

 

O quilombo angolano desempenhava assim um papel de base e instrumento 

do tráfico negreiro. O quilombo dos negros brasileiros, enquanto isso, foi um 

baluarte na luta e resistência contra a escravidão. O termo “quilombo” se 

revestiria evidentemente de um significado sinistro para os negros, muitos 

dos quais haviam sido reduzido à escravidão e vendido exatamente naqueles 

ergástulos26. Não é verossímil que batizassem de quilombos os seus 

bastiões
27

 livres. Já para os senhores de escravos, aquelas aglomerações de 

negros deviam evocar os quilombos angolanos – viveiros e depósitos de 

escravos. Os senhores, e não os escravos, é que devem ter adotado o termo 

quilombo. (MOURA, 2004, p. 336, grifo nosso). 

  

 Esse significado abordado por Moura (2004) ajuda a entender algumas questões que se 

apresentam hoje com relação aos remanescentes de quilombos que abordaremos mais adiante. 

 É quase que consenso entre os pesquisadores, o significado simbólico do território 

quilombola para os negros como compressão máxima de liberdade e proteção. A sua formação 

se dava de diversas formas como destacam Anjos (2006) e Carril (2006), seja por ocupações 

de fazendas abandonadas, por meio da compra de pedaços de terra por escravos livres, 

doações de terras para ex-escravos, em terras da união, etc. 

 Dentre os quilombos famosos na história brasileira podemos destacar o Quilombo de 

Palmares, este, se tornou conhecido por apresentar uma importante resistência militar de 100 

                                                 
26

 “Ergástulo. sm. Cárcere, calabouço”. (XIMENES, 2001, p. 351). 
27

 “Bastião. sm. Parte da fortificação que avança, formando ângulo saliente e servindo de ponto de observação e 

ataque”.  (XIMENES, 2001, p. 114). 
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anos e reuniu 30 mil pessoas (RIBEIRO, 1995). Segundo Anjos (2006, p. 46), “o Quilombo 

de Palmares se caracteriza por ser um estado político africano na colônia portuguesa”, por 

isso, a preocupação dos governos portugueses e holandeses em promoverem investidas para 

desarticular o território quilombola durante o século XVII. 

 Mas o quilombo enquanto território de resistência não existiu somente no Brasil, por 

certo como é retratado por Cardoso (1982); Anjos (2006); Moreira (2006); Fiabani (2007), 

outros negros, de outras colônias nas Américas (Colômbia, Cuba, Jamaica, Suriname, Guiana 

Francesa, Estados Unidos, Haiti, ilhas do Caribe, dentre outras) tiveram organizações 

territoriais similares aos quilombos brasileiros.  

 Já o conceito de remanescente de quilombo, a sua utilização é um tanto recente, ganha 

popularidade a partir de 1988 quando é citada na Constituição Federal. Desde que a 

escravidão foi abolida passaram-se 121 anos, durante esse recorte temporal, as comunidades 

quilombolas continuaram a existir. Como veremos com mais detalhes no próximo capítulo, os 

movimentos políticos negros de caráter anti-racista, resgatam o conceito de quilombo, da 

história e o inserem dentro do universo de discussões sobre a Reforma Agrária. O adjetivo 

remanescente é atribuído aos quilombos históricos que resistiram a diversos elementos, dentre 

esses ao tempo.  

 Melo e Nóbrega (s/d) atribui outro sentido ao adjetivo acima citado, o sentido de 

descendentes, pois para esses autores é o termo que melhor se adapta as características dos 

atuais quilombos. O adjetivo “remanescente” é motivo de debate entre os pesquisadores, Leite 

(2000) e também Melo e Nóbrega (s/d) analisam o termo como algo fora da realidade dos 

moradores das comunidades tradicionais
28 

uma vez que muitos não se reconhecem como 

quilombolas. Politicamente não há uma identidade uniformizada com o termo “quilombola” 

entre os negros destas comunidades. Nesta perspectiva, é um conceito construído de “fora 

para dentro”, então, cabendo aos moradores assumirem esse conceito enquanto parte de sua 

identidade.  

 Essa necessidade da afirmação da identidade não é por acaso, como veremos no 

próximo capítulo, no sistema burocrático brasileiro os cidadãos negros, moradores de 

comunidade tradicionais, para ter acesso prioritário às políticas públicas é necessário se 

reconhecer como tal. 

 Melo e Nóbrega (s/d, p. 3) sintetizam o entendimento do governo brasileiro sobre essa 

                                                 
28

 Estão inseridas na categoria de comunidades tradicionais: os quilombolas, indígenas, ciganos e comunidades 

de terreiros, ribeirinhos. 
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temática ao afirmarem:  

 

[...] o governo só considera remanescente das comunidades de quilombos, os 

grupos étnicos-raciais, segundo critérios de auto-afirmação, com trajetória 

histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção 

de ancestralidade negra relacionada com a resistência a opressão histórica 

sofrida. A caracterização dos remanescentes das comunidades dos quilombos 

será atestada mediante autodefinição da própria comunidade [...]. 

 

 É sob esse entendimento que se inserem as comunidades remanescentes de quilombos 

de Paratibe, no município de João Pessoa; Mituaçú, no município do Conde e Pedra D' água, 

no município de Ingá. 

 Cabe ressaltar que ao resgatar na atualidade, o conceito quilombo, nota-se que existe 

uma resistência com o termo por parte dos moradores e que muitos não se reconhecem como 

remanescentes de quilombos. Para explicar esse fato temos duas interpretações. Como vimos 

anteriormente, na interpretação de Moura (2004), o termo quilombo possuía um significado 

perverso para os negros da África, além do mais foi uma palavra construída pelos 

portugueses, dessa forma existe a possibilidade de que o termo não fizesse parte do cotidiano 

dos negros durante o regime escravocrata. Outra observação, como as raízes da palavra 

quilombo está na região de Angola e Zaire, como dito anteriormente, acreditamos que essa 

organização territorial poderia ser desconhecida as demais nações africanas, uma vez que 

quase todo o continente sofreu com as intervenções portuguesas.  

 O fato é que o conceito remanescente de quilombo existente hoje, bem como a própria 

palavra quilombo, enquanto processo identitário do povo negro foi uma construção feita de 

“fora para dentro”, ou seja, foram impostas as comunidades negras tanto no passado 

escravocrata do país, quanto na atualidade.  

 No que concerne o conceito quilombo contemporâneo foi construído recentemente, 

contando com diversos significados. Dessa forma, na interpretação de Fiabani (2007), afirma 

que esse tipo de quilombo é uma ressemantização dessa categoria, articulados pelo 

movimento negro, com o objetivo de contemplar as comunidades negras rurais de diversas 

origens que consequentemente não se enquadravam no conceito remanescente, na luta pelo 

direito à terra como destaca em seu trabalho, “[...] optamos por chamar todas as comunidades 

rurais negras atuais de 'quilombos contemporâneos', o que permite diferenciá-las das 

comunidades 'remanescentes de quilombo', originadas efetivamente em antigos „quilombos‟ ”. 

(FIABANI, op. cit, p. 8). 

 Em um sistema de aguda perseguição aos negros fugidos, os quilombos nesse período, 
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tinham constituição apressada e curta duração, sendo muitas vezes destruídos rapidamente 

pelos capitães-do-mato (PINSKY, 2000). Porém, as comunidades quilombolas existentes 

atualmente no Brasil são exemplos de resistência ao regime escravocrata.  

 A identidade do negro com a terra é um dos elementos responsáveis por essa 

resistência.  A identidade territorial como destaca Carril (2006) e Souza e Pedon (2007), 

proporcionam a reprodução física e cultural dos remanescentes de quilombo. Sendo o 

território espaço privilegiado de reprodução cultural e ideológica. A identidade deve ser vista 

como um processo contínuo, ou seja, está em constante construção e fortalecimento, uma vez 

que a relação íntima construída com o território tinha como principal objetivo a manutenção 

da vida do grupo, ou seja, a sobrevivência perante as adversidades sociais.  

 Na atualidade, esse conceito está relacionado diretamente a uma identidade territorial e 

uma identidade enquanto reconhecimento de si – negro e quilombola. E é a identidade 

quilombola, que sustenta os debates a respeito da questão territorial dos remanescentes de 

quilombos. Mesmo com a falta de identidade dos habitantes das comunidades quilombolas, 

como o próprio título quilombola, como retratamos anteriormente, hoje essa identidade ganha 

mais força pelo fato das inúmeras iniciativas de expropriação das terras dos remanescentes de 

quilombo ora pelos latifundiários ora pelo próprio Estado. 

 Outro ponto relevante é a questão da identidade como indivíduo negro, muitos não se 

reconhecem como tal ao invés de negro, auto-declara “moreno” ou “pardo”. Para essa 

constatação há várias explicações. Uma delas foi o processo histórico de negação da cor negra 

pela sociedade brasileira, atrelada com uma aguda espoliação e desumanização do ser negro e 

a política de embranquecimento defendida pelo Estado. Essa negação foi capaz de reduzir a 

população negra no Brasil a 6,3% segundo o IBGE (2007) embora somando a população 

negra com a parda esse índice se eleve ao patamar de 44,7 %.  

 A ilustração 6 mostra a distribuição espacial da população negra e parda no Brasil. 

Notamos que o espaço em que há maior concentração de negros e pardos está nas regiões 

Norte e Nordeste, sendo que são as regiões em que se encontravam a maioria dos portos onde 

desembarcavam os navios negreiros e, consequentemente, obedece aos ciclos econômicos 

brasileiros em que foi utilizada a mão-de-obra negra. No Sul e em parte da região Sudeste 

foram regiões atrativas para imigrantes europeus no início do século XIX. 
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 Ao iniciarmos o capítulo 1, perguntamos onde foram parar os negros no Brasil, 

certamente não é difícil responder a essa provocação. O processo de formação sócio-espacial 

colocou esse importante sujeito social na invisibilidade tentado apagar a sua história. A 

população negra, em sua maioria é a mais vulnerável economicamente, estando localizada nas 

periferias das cidades, em situações muitas vezes subumanas, isso porque o acesso a cidade 

urbanizada e planejada é reservada a uma classe social privilegiada constituída em sua 

maioria pela etnia branca. 

 De forma limitada, é claro, do ponto de argumentação de um trabalho com 

características de cunho monográfico, podemos observar neste capítulo algumas das 

principais definições com relação aos quilombos no Brasil e como esse conceito está 

 
Figura 6: Representação Cartográfica da distribuição da população segundo cor e raça (pretos e 

pardos) no Brasil.    

Fonte: IBGE (2007). 
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relacionado a outros dois: identidade e território. Observou-se também, que a espoliação ao 

longo da história brasileira, impôs ao negro o status de invisibilidade, pois mesmo após a 

Constituição de 1988 a sua cidadania se dá de forma limitada. 

 No próximo capítulo daremos um maior enfoque aos remanescentes de quilombos, no 

que diz respeito às lutas por cidadania, sobretudo após 1988, enfocando as disputas políticas 

no processo de titulações de territórios quilombolas e ao acesso às políticas públicas. 
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Os remanescentes de quilombo e a luta 

por cidadania 

 

 

 
 

Nós, Sentimos a dor do preconceito, 

Seu gosto amargo. 

Indagamos o por quê. 

E mesmo encontrando respostas 

Não conseguimos entender ou aceitar. 

A partir dessas respostas 

Traçamos estratégias. 

Marcamos hoje 

Mais do que em qualquer outro momento 

da nossa história  

A resistência. 

 

MOREIRA (2009) 

 

 

 

 

 

 Não há registros de quaisquer medidas ou políticas que visassem inserir os negros 

como cidadãos na estrutura social brasileira como forma de ressarcimento por séculos de 

exploração e violação de direitos. Até mesmo as conquistas das leis abolicionistas como 

vimos no capítulo 1, foram iniciativas tuteladas, ou seja, que serviam a interesses escusos. 

Porém não se pode negar a importância das campanhas abolicionistas e da resistência dos 

próprios escravos para o desgaste do sistema escravocrata brasileiro. Contudo, se existe uma 

certeza na contraditória história político-social do Brasil é a que os interesses da Inglaterra 

foram decisivos nesse processo.  

 O fim da escravidão em maio de 1888, pouco significou a melhoria na qualidade de 

vida dos negros no Brasil, a abolição representou uma espécie de inclusão perversa do negro 
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na sociedade. Perversa porque não foram dadas as condições básicas de sobrevivência aos 

escravos libertos, que assim como os negros livres alforriados, não eram vistos como 

cidadãos. A partir de então, os negros, assim como, os brancos e os mulatos, gozavam da 

mesma situação, a de liberdade, porém, em uma sociedade alicerçada no racismo. Nessa 

perspectiva, não havia espaço para o negro na sociedade.   

 Não faltaram medidas que resultassem na exclusão da população negra ao acesso a 

dignidade e cidadania. Um fato que ilustra essa afirmação foi a criação da Lei de Terras de 

1850, que não por coincidência foi publicada no mesmo ano da Lei Eusébio de Queirós, que 

proibia o tráfico de escravos e consequentemente prevendo a abolição da escravidão, foi 

implantada para dificultar o acesso a terra, principalmente por parte dos negros futuramente 

libertos.  

 Nesse contexto, com a abolição da escravidão muitos continuaram trabalhando nas 

fazendas em que outrora eram escravos, parte se deslocou para os quilombos já existentes ou 

criaram novos, em geral localizados longe das cidades e outros se deslocaram para as áreas 

urbanas ocupando morros e cortiços. Nessa perspectiva, Campos (2007) ao estudar os 

territórios criminalizados na cidade do Rio de Janeiro, afirma que muitas das favelas, 

sobretudo aquelas localizadas próximas às freguesias urbanas foram outrora quilombos. Dessa 

forma, notamos o processo de segregação espacial nítido, mesmo pós-abolição. Segundo 

Campos (2007, p. 51): 

 

O quilombo, como um dos catalizadores das questões sociais emergidas no 

sistema escravista, surge como uma das opções de análise, possibilitando em 

um único processo de formação sócio-espacial entender cultura, política, 

discriminação, segregação espacial e, fundamentalmente, a criminalização 

dos mais pobres. 

A partir daí, tendemos a afirmar que algumas dessas apropriações espaciais, 

sobretudo aquelas próximas às freguesias urbanas, ao perderem a função de 

espaço de luta – resistência – e tendo em vista a Abolição, continuaram a ser 

ocupadas, transmutando-se posteriormente em favelas.  

 

 O fato é que passados 121 anos após a abolição da escravidão o povo negro no Brasil 

ainda enfrenta muitas dificuldades, que só existem porque a Lei Áurea não rompeu com os 

ideais racistas embutidos na sociedade durante todo o período escravocrata. Portanto, 

entendemos que se há uma segregação sócio-espacial na organização do território brasileiro, 

se deve também a uma mentalidade racista construída e fortalecida ideologicamente que 

impede que o negro seja visto como um cidadão em sua plenitude. Para demonstrar essa 

afirmação recorremos a alguns dados coletados pelo IBGE, presentes na Síntese de 
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Indicadores Sociais (2006). 

 Podemos constatar que a taxa de analfabetismo funcional das pessoas de 15 anos ou 

mais de idade, por cor, no Brasil é de 17,5% para brancos, 28,7% para negros e 29,9% para a 

população declarada parda. Consequentemente, na universidade, 51,6% dos estudantes são 

brancos e 19% são negros e pardos. Podemos perceber que alguns cursos, como Direito e  são 

literalmente monocromáticos e elitizados, notando-se assim a completa ausência de 

estudantes negros e pardos. Os dados estatísticos elaborados pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (IPEA) também ajudam a compreender a situação do povo negro na 

atualidade, em comparação com as pessoas brancas. 

 

População Pobre e branca 22,18% 

População Pobre e negra 45,47% 

População indigente e branca 10% 

População indigente e negra 23,8% 

Renda per capita
29

 - pessoas – brancos R$ 406,54 

Renda per capita – pessoas – negros R$ 162,75 

Domicílios - com água encanada e banheiro - pessoas - brancos
30

 89,92% 

Domicílios - com água encanada e banheiro - pessoas - negros  65,10% 

Domicílios - com computador
31

 - pessoas – brancos 15,23% 

Domicílios - com computador - pessoas - negros  4,08% 

 Tabela 1: Perfil social da população negra e branca no Brasil – Ano 2000. 

Org.: Macena, H. L. S.  Fonte: IPEA
32 

 

 

 No entanto, de todas as estatísticas capazes de desmentirem o mito da democracia 

racial no Brasil, os dados sobre os efeitos da violência sobre a população negra talvez sejam 

os mais incisivos. Apesar de mais de um século da abolição da escravatura, o fato de ser negro 

aumenta em duas vezes e meia o risco de um jovem morrer assassinado em comparação a um 

branco. 

                                                 
29

 Razão entre o somatório da renda per capita de todos os indivíduos e o número total desses indivíduos. A renda 

per capita de cada indivíduo é definida como a razão entre a soma da renda de todos os membros da família e o 

número de membros da mesma. Valores expressos em reais de 1º de agosto de 2000. 
30

 Percentual de pessoas que vivem em domicílios com água encanada em pelo menos um de seus cômodos e 

com banheiro, definido como cômodo que dispõe de chuveiro ou banheira e aparelho sanitário. 
31

 Percentual de pessoas que vivem em domicílios com qualquer tipo de computador, desde que em condições de 

uso.  
32

 A presente tabela tem por base as informações apresentada no sitio do IPEA, a ausência de dados mais recente 

são por que as informações coletadas são decenais (1999-2000). Disponível em < 

http://www.ipeadata.gov.br/ipeaweb.dll/ipeadata?674613953 > Acesso em: 09 nov. 20009. 
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 O pequeno fragmento dos dados estatísticos mostrado neste trabalho talvez não seja o 

suficiente para demonstrar toda a complexidade existente nas relações sociais brasileiras, no 

entanto, nos permite ver parte das sequelas da escravidão no nosso país. E é fundamentado em 

dados como esses que o Movimento Negro Unificado (MNU) vem pautando discussões, de 

cunho político no combate ao racismo e ao acesso a direitos fundamentais garantidos na 

Constituição Federal.  

 O MNU tem sua origem no ano de 1978 e atua em diversos Estados da federação. No 

Estado da Paraíba o Movimento Negro começa a se organizar em 1979 e articula atualmente, 

várias entidades tais como grupos artísticos, grupos de formação, grupos de arte marcial, 

entidades de articulação e lutam em defesa dos direitos da etnia negra, grupos de gênero, 

comunidades de religião de matriz africana e dentre outras formas de organização. Dentre as 

ações desenvolvidas Moreira (2009, p. 64), ressalta: 

 

O Movimento Negro da Paraíba, [...] a partir de seus encontros estaduais tem 

enfocado a implementação de políticas públicas para a comunidade negra, na 

área de desenvolvimento social, na implementação da Lei 10.369/03 [versa 

sobre inclusão no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da 

temática „História e Cultura Afro-Brasileira‟], no campo da educação; a 

saúde da população negra da Paraíba, com destaque para doenças que 

atingem principalmente negros e negras, a exemplo da anemia falciforme, 

hipertensão e dos miomas; a legislação contra o racismo, no que se refere aos 

direitos humanos; programas e atitudes de inserção do negro no mercado de 

trabalho, no que tange a geração de renda; e, identidade e cultura negra, com 

destaque para as músicas, danças, vestuário, adereços, alimentos sagrados, 

ritmos de negritude (hip-hop, capoeira e makulelê), religião (Umbanda e 

Candomblé), dentre outras manifestações culturais que traduzem a 

resistência negra.  

 

 Pode-se ter uma idéia do nível de organização do movimento pela diversidade de 

entidades que atuam no Estado da Paraíba, nessa perspectiva a mesma autora em trabalho 

publicado em 2006 constata a existência de mais de 40 entidades e grupos negros 

organizados
33

. 

 O MNPB abarca também as entidades que atuam nas discussões sobre quilombolas, 

entre elas, em nível de Estado, podemos destacar a Coordenação Estadual das Comunidades 

Negras e Quilombolas da Paraíba (CECNEQ-PB) e a Associação de Apoio aos Assentamentos 

e Comunidades Afro-descendentes (AACADE). 

                                                 
33

 No Apêndice A encontra-se uma tabela elaborada com base nas informações coletada pela autora, que retrata 

essa multiplicidade de entidades. 
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3.1. Lutas e disputas no processo de titulação de terras quilombolas 

 

3.1.1. A legislação 

 

 O que pretendemos fazer agora é um resgate das principais iniciativas legislativas 

destinada às comunidades quilombolas. 

 Vimos no capítulo anterior, que graças às articulações dos movimentos sociais focados 

nas discussões de igualdade racial, houve destaque para o sujeito quilombola na Constituição 

de 1988, portanto as comunidades remanescentes de quilombos tiveram sua existência 

legitimada, pautada primordialmente pela necessidade de delimitar, regularizar e emitir os 

títulos de propriedade, reconhecendo assim, os seus direitos territoriais. 

 O Art. 68 do ADCT
34

 que mencionamos anteriormente representa o primeiro passo no 

esforço de ressarcir a população negra quilombola, de um passado de espoliação e exclusão, 

tendo em vista que esta foi a primeira ação direcionada a esta população tradicional desde a 

abolição, apresentando-se como um importante marco para a atuação do poder público junto 

às comunidades quilombolas. Esse artigo abriu caminhos para que as unidades federativas, em 

suas constituições estaduais, por exemplo, desenvolvessem leis que contemplassem os 

quilombolas nesse sentido de regularização de suas terras. Mesmo assim, foi apenas em 1995 

que a primeira comunidade quilombola no Brasil recebeu o título da terra - a Comunidade 

Negra de Boa Vista localizada no município de Oriximiná no Estado do Pará.  

 Em 20 novembro de 2003, no dia da Consciência Negra
35

, o Governo Federal torna 

público o Decreto 4.887/2003 que substitui o Decreto nº. 3.912/2001 entendido como 

inconstitucional, pois exigia a comprovação de permanência no mesmo local por mais de cem 

anos, desde a abolição da escravatura. O Decreto 4.887/2003 tem como objetivo de 

regulamentar o procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e 

titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos de que trata 

o Art. 68 do ADCT. É neste decreto que se torna obrigatória a elaboração do Relatório 

                                                 
34

 Artigo 68 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitória diz: “Aos remanescentes das comunidades de 

quilombos que estejam ocupando suas terras, é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-

lhes títulos respectivos”. 
35

 A data 20 de novembro marca o dia da morte de Zumbi, líder do quilombo dos Palmares, assassinado em 1695. 

A data, em sua homenagem, foi transformada em Dia Nacional da Consciência Negra pelo Movimento Negro 

Unificado em 1978. Recusou-se a utilização da data 13 de maio – Abolição da Escravidão – como comemoração 

por destacar muitas vezes a "generosidade" da Princesa Isabel, dessa forma se enfatizava uma suposta 

passividade do negro diante da ação libertadora do branco. 
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Técnico de Identificação e Delimitação (RTID) como um ato introdutório do processo 

administrativo.  

 O decreto anteriormente citado incumbiu ainda a Fundação Cultural Palmares, a 

emissão da Certidão de Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de Comunidades de 

Quilombos; e responsabilizou o INCRA pelo estudo, demarcação e titulação das terras 

quilombolas. Deve-se ressaltar que na concepção do Governo Federal, essa estrutura foi 

desenvolvida para dar encaminhamentos práticos ao Art. 68 do ADCT. 

 Outro instrumento de cunho normativo é a Convenção nº. 169 que versa sobre os 

povos indígenas e tribais da Organização Internacional do Trabalho (OIT). A convenção foi 

promulgada pelo presidente da República, por meio do Decreto nº. 5.051 em abril de 2004, e 

esta traz a autodefinição como critério fundamental para a determinação de grupos que 

representam os povos indígenas e tribais. 

 Após uma longa discussão, chegando até a dividir opiniões dentro do movimento 

negro, foi aprovado em nove de setembro de 2009 o Estatuto da Igualdade Racial. As 

discussões para a elaboração do estatuto datam de 2003, sendo apresentado em forma de 

Projeto de Lei (nº. 6.264), no ano de 2005, possuindo a finalidade de combater a 

discriminação racial incidentes sobre a população negra com a implementação de políticas 

públicas pelo Estado, sendo concebido para alcançar direitos essenciais à população negra 

brasileira em sua totalidade.  

 O estatuto em seu Capítulo IV versa sobre o acesso a terra e à moradia adequada, no 

Art. 33, no que diz respeito às comunidades quilombolas, reforça o Art. 68 do ADCT/CF ao 

determinar ao Estado a emissão do título definitivo e consequentemente o reconhecimento da 

propriedade, e ainda sobre os quilombolas garante: 

 

Art. 32. O Poder Público promoverá a educação e a orientação profissional 

agrícola para os trabalhadores negros e as comunidades negras rurais. 

Art. 33. (...) 

Art. 34. O Poder Executivo Federal elaborará e desenvolverá políticas 

públicas especiais voltadas para o desenvolvimento sustentável dos 

remanescentes das comunidades dos quilombos, respeitando as tradições de 

proteção ambiental das comunidades. 

Art. 35. Para os fins de política agrícola, os remanescentes das comunidades 

dos quilombos receberão dos órgãos competentes tratamento especial 

diferenciado, assistência técnica e linhas especiais de financiamento público, 

destinados à realização de suas atividades produtivas e de infra-estrutura. 

Art. 36. Os remanescentes das comunidades dos quilombos se beneficiarão 

de todas as iniciativas previstas nesta e em outras leis para a promoção da 

igualdade racial. 
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 Porém, apesar do notável esforço para o desenvolvimento de leis que visassem ao 

acesso e a ampliação de direitos fundamentais às comunidades quilombolas é publicada a 

Instrução Normativa nº. 49/2008
36

 pelo INCRA que tornou obrigatória, por exemplo, a 

Certidão de Registro requerida mediante a apresentação da ata de assembléia da associação de 

moradores onde a comunidade aprova o seu reconhecimento como quilombola e relato 

sintético da trajetória comum do grupo (história da comunidade), para dar início ao processo 

de titulação da terra, sendo que agora a autodefinição da própria comunidade estará sob 

julgamento e avaliação do INCRA, representando um retrocesso à lutas do Movimento Negro.  

 Em artigo publicado pela Comissão Pró-Índio de São Paulo
37

 (CPISP) são 

denunciadas as iniciativas do Governo Federal em obstacularizar o processo de titulação das 

terras com a publicação da IN nº. 49/2008. Nessa perspectiva a instituição ressalta: 

 

A Instrução Normativa nº. 49/2008 é a terceira normativa do INCRA no 

atual governo [Governo Lula]. A cada nova norma, são adicionados novos 

empecilhos burocráticos ao processo destinado a identificar e titular as terras 

quilombolas. Ao contrário do que alega o governo, a mais recente instrução 

normativa não traz aperfeiçoamento ou avanço na garantia de direitos 

quilombolas. Pelo contrário, torna o processo de titulação de suas terras mais 

burocratizado, menos eficiente e mais oneroso e, consequentemente, mais 

difícil de ser concluído. Só para a etapa de contestação administrativa a nova 

norma concede um prazo de até nove meses
38

. 

 

 

 Para o movimento negro, a IN nº. 49/2008 desrespeita a Convenção 169 da OIT 

assinada pelo Brasil, uma vez que fere o direito a auto-identificação também já preconizado 

no Decreto nº. 4.887/2003, uma vez que o processo de auto-identificação era de iniciativa da 

própria comunidade e agora o processo é dirigido pela Fundação Cultural Palmares.  

 No pacote legislativo em seu recorte temporal 1988-2009, notamos que ora se avança 

politicamente ora se retrocede. Esse retrocesso, que se apresenta nas discussões quase sempre 

permeada de preconceitos e discriminação, é constrangedor, pois é o Estado o promotor de tal 

atitude. Isso acontece de forma contraditória uma vez que é o Estado e os seus poderes 

                                                 
36

 A Instrução Normativa nº.49/2008 regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, 

delimitação, demarcação, desintrusão, titulação e registro das terras ocupadas por remanescentes das 

comunidades dos quilombos de que tratam o Art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988 e o Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro de 2003. Vide na íntegra no Anexo B. 
37

 A Comissão Pró-índio de São Paulo – CPI-SP é uma organização não governamental que atua junto a grupos 

indígenas e quilombolas no Estado de São Paulo, mas atua em outras unidades da federação, com o objetivo de 

“garantir seus direitos territoriais, culturais e políticos, procurando contribuir com o fortalecimento da 

democracia e o reconhecimento dos direitos das minorias étnicas.” Disponível em: 

<http://www.cpisp.org.br/html/sobre_cpi.html> Acesso em: 16 dez. 2009. 
38

 Cf. <http://www.cpisp.org.br/terras/html/pesquisaporque_governo.asp> Acesso em 25 out. 2009. 
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(legislativo, executivo e judiciário) a quem compete a atribuição e acima de tudo o dever de 

garantir a proteção legal à cultura brasileira representada pelas comunidades tradicionais
39

 e 

dentre elas os quilombolas. 

 O Estado brasileiro em seu papel mediador ao tratar sobre temas relacionados aos 

direitos dos quilombolas comete sérios equívocos. Dentre eles podemos citar o ajuizamento 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº. 3.239-9/600 no Supremo Tribunal 

Federal, feita pelo Partido Democrata (DEM) “no qual contesta principalmente, o direito à 

terra das comunidades que, uma vez tituladas, se tornam inalienáveis e coletivas” (PBQ, 

[2008?] p.18). Sendo entendido pelo representante do Ministério Público Dr. Cláudio 

Fonteles, como improcedente em setembro de 2004. 

 Existe, ainda, a apresentação do Projeto de Decreto Legislativo nº. 44 de 2007 pelo 

deputado do Partido do Movimento Democrático Brasileiro de Santa Catarina (PMDB – SC), 

Valdir Collato que tinha como finalidade principal inviabilizar a aplicação do Decreto nº. 

4.887/2003 e anular todos os atos administrativos expedidos com base no referido Decreto 

sob o argumento de ter havido exorbitância no uso do poder regulamentar conferido à espécie 

normativa dos decretos (PBQ, [2008?] p. 18).  

 Tanto a ADIN 3239/600 quanto o Projeto Decreto Legislativo n°. 44 torna evidente a 

posição de muitos parlamentares brasileiro frente esta discussão; uma posição protecionista de 

privilégios historicamente organizados da classe latifundiária brasileira. 

 

3.1.2. As políticas públicas voltadas às comunidades quilombolas 

 

 Com a posse do presidente Luiz Inácio Lula da Silva em 2003, houve uma grande 

expectativa de avanço na implementação dos direitos das comunidades remanescentes de 

quilombos, notou-se uma série de medidas para a implantação de uma política que primasse 

pela igualdade racial a exemplo da criação da Secretaria Especial de Políticas Públicas de 

Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR), o Programa Brasil Quilombola (PBQ), a publicação 

do Decreto 4.887 e a aprovação do Estatuto da Igualdade Racial, em 2003. 

 A SEPPIR criada em março de 2003, está ligada diretamente à Presidência da 

                                                 
39

 Segundo o Decreto nº. 6040, 07 de fevereiro de 2007, em seu artigo 3 º, os povos e comunidades tradicionais 

"são grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de 

organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução 

cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e 

transmitidas pela tradição. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/ 

Decreto/D6040.htm>. Acesso em: 16 dez. 2009. 
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Republica e tem como objetivos articular e acompanhar ações e políticas de diferentes 

ministérios do governo brasileiro para a promoção da igualdade racial, também tem a 

finalidade de promover a igualdade e a proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais
40

 e 

étnicos
41

 afetados pela discriminação e demais formas de intolerância, com ênfase na 

população negra. Dentre as principais ações desenvolvidas pela entidade encontra-se o PBQ. 

 O PBQ articula todas as ações destinadas as comunidades remanescentes de 

quilombos, nesse sentido, envolvem 23 ministérios e órgãos federais. De acordo com o 

Ministro de Estado Chefe da SEPPIR, Edson Santos, “é um programa que busca garantir o 

direito a infra-estrutura, previdência social, educação e cultura, baseado nas realidades e nas 

demandas das comunidades”. No site da SEPPIR se destaca ainda, como programas principais 

da Regularização fundiária; Certificação; Luz para Todos; Bolsa Família; Desenvolvimento 

local e Desenvolvimento agrário.  

 Os recursos orçamentários destinados às ações presentes para o orçamento de 2008 

correspondem a R$ 53.403.042,00, este, além de ser insuficiente para atender grande parte 

dos problemas que as comunidades em todo o Brasil enfrentam, existe ainda o problema da 

má execução orçamentária, como se denuncia no site do Observatório Quilombola (2009), 

mostrando que no ano de 2008 apenas 16% do orçamento quilombola foi executado. 

  

3.1.3. Um longo caminho para a concretização de um direito. O passo a passo para uma 

titulação. 

 

 A política de regularização fundiária destinada aos territórios quilombolas, devido a 

todo um processo burocrático que parece piorar a cada publicação de decretos e instruções 

normativas, se apresenta como uma verdadeira saga para essas comunidades. Todo esse 

processo é executado pelo INCRA em parceria com os Institutos de Terras Estaduais
42

 sempre 

                                                 
40

 O conceito de raça considera a existências de heranças físicas permanente entre vários grupos humanos. É um 

produto das relações sociais ao longo da história que tem as diferenças nas físicas (cor da pele, tipo de cabelo, 

conformação facial, ancestralidade, etc) entre os grupos de seres humanos, as justificativas para a sua 

hierarquização, promovendo assim os discursos da segregação e da dominação.  Dessa forma, para os defensores 

este conceito existiria três grandes grupos a raça amarela, branca e preta. 
41

 O conceito de etnia ganhou destaque após a Segunda Guerra Mundial, com o desgaste das ideias relacionada á 

raça que patrocinou a ideologia nazista. O significado de etnia é mais abrangente, envolve os fatores fenotípicos 

dos seres humanos e os fatores culturais (nacionalidade, religião, língua, as tradições, etc.).  
42

 Os Institutos de Terras Estaduais coordenam e controlam a execução das políticas estaduais relativas ás 

questões fundiárias e de Reforma Agrária em todos os seus aspectos dentro do limite territorial de cada unidade 

da federação. Dentro dessas funções compete ao órgão a administração do patrimônio fundiário do Estado e a 

execução da regularização fundiária aos legítimos ocupantes de terras públicas, assim como a elaboração e 

criação de projetos de assentamentos rurais com viabilidade socioeconômica (sustentabilidade), envolvendo 
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acompanhados pela FCP e o Ministério Público. 

 Como foi citada anteriormente a IN nº. 49 é o instrumento “norteador” de todo o 

processo. Sendo necessária a abertura de um processo junto ao INCRA mediante a 

apresentação da Certidão de Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de Comunidades 

de Quilombos emitido exclusivamente pela FCP, juntamente com uma ata de reunião da 

associação de moradores e um breve relato sobre a história da comunidade. 

 O passo seguinte é a produção do RTID. Esse relatório é desenvolvido por meio de 

uma equipe multidisciplinar do INCRA com a participação da comunidade interessada. Este é 

composto dos seguintes documentos: 

 

 Relatório antropológico; 

 Levantamento fundiário; 

 Planta e memorial descritivo; 

 Cadastramento das famílias quilombolas; 

 Levantamento da eventual sobreposição com unidades de conservação, áreas de 

segurança nacional, faixa de fronteira, terras indígenas, terrenos de marinha, terras 

públicas federais e em terras dos estados e municípios; 

 Parecer conclusivo da área técnica e jurídica sobre a proposta de área a ser titulada. 

 

 Após a conclusão do RTID, ele será avaliado pelo Comitê de Decisão Regional 

(CDR), o qual é composto pelo Superintendente Regional, pelos chefes de divisão e pelo 

chefe da Procuradoria Regional. Se aprovado pelo CDR ele será publicado na forma de Edital, 

“por duas vezes consecutivas nos diários oficiais do Estado e da União, assim como fixado 

em mural da prefeitura.” (PBQ, [2008?], p. 22). O fato de tornar público o RTID se dá pela 

necessidade de saber se há contestação judicial sobre a tomada de decisão. Cabe destacar que 

os ocupantes do território serão notificados e será estabelecido um prazo de 90 dias para 

contestação. Caso contrário, havendo o entendimento, pelo RTID, de que a área questionada 

não pode ser reconhecida como um território remanescente de quilombo, o comitê poderá 

encaminhar o relatório para o arquivamento.  

 O processo de desapropriação ou de desintrusão do território é a última etapa, havendo 

a indenização dos ocupantes não quilombolas. Nessa etapa também será dado o título do 

território de caráter coletivo em nome da associação de moradores que legalmente representa 

                                                                                                                                                         
planos de desenvolvimento nas áreas de agropecuária, agro-extrativistas e agroflorestais.  
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a comunidade quilombola. 

 Essas quatro etapas do processo de titulação citadas neste trabalho é permeada de 

caminhos, ora administrativos ora jurídicos, e tenta ao máximo possível dar conta das 

diversidades de situações, levando-se anos para a conclusão de todo o processo. No 

Organograma 1, a seguir, demonstramos os caminhos que pode percorrer a solicitação de uma 

comunidade quilombola. 

 O fato é que medidas do poder executivo como o Decreto 4.887/2003, tiveram grande 

repercussão, dando início a uma complicada disputa política, provocando a mobilização da 

Frente Ruralista presente no congresso brasileiro, uma vez que a lei vai de encontro ao 

interesses de latifundiários. Para se ter uma idéia, em notícia vinculada ao jornal O Estado de 

São Paulo em quatro de janeiro de 2009, as estimativas de técnicos do INCRA, as terras 

quilombolas de todas as comunidades reconhecidas correspondem a cerca de 240 mil 

quilômetros quadrados equivalentes à área do Estado de São Paulo.  

 Atualmente 1.342 comunidades são reconhecidas pela FCP, provocando preocupações 

e apresenta-se aos latifundiários como mais um problema nas questões agrárias brasileiras. Na 

verdade, os parlamentares das constituintes não tinham idéia da magnitude das populações 

tradicionais quilombolas, como consequência, o debate sobre a titulação das terras dos 

quilombos não ocupou um espaço significativo no fórum constitucional, pois acreditava que 

se tratava de casos raros e pontuais como o do Quilombo de Palmares, ressaltado pela 

antropóloga Leite apud Fiabani (2007).  
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 Os gráficos 1 e 2 demonstram a evolução da quantidade de comunidades quilombolas 

reconhecidas e os títulos expedidos pelo INCRA. É evidente a discrepância entre a demanda 

por certidões e títulos, isso demonstra em nível nacional a estrutura desenvolvida e 

disponibilizada pelo Governo Federal não dá conta das demandas. Segundo dados do INCRA 

atualizados em setembro de 2009, de 1995 a 2009, ou seja, em 14 anos foram tituladas 172 

comunidades em todo o Brasil, portanto, não chega a 13% total de comunidades certificadas. 

 

Gráfico 01. Títulos expedidos ás comunidades quilombolas em todo o território  

brasileiro do ano de 2004 a set. 2009. 

Fonte: INCRA. Org.: Macena, H. L. S. 

 
 

Gráfico 02. Comunidades reconhecidas pela FCP presente no território brasileiro do ano de 

2004 a set. 2009. 

Fonte: FCP. Org.: Macena, H. L. S. 

 

 É por essa razão que em tons de denúncia, Rodrigues (2008) destaca a lentidão do 

andamento dos processos de regularização fundiária e a falta de compromisso governo com as 
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comunidades tradicionais em detrimento a proteção e à manutenção do latifúndio. O jogo de 

influências políticas existentes na estrutura estatal contribui para a inviabilização das ações 

destinadas as comunidades remanescentes de quilombos, tornado a postura do Estado 

claramente contraditória.  

 Se analisarmos a evolução das discussões sobre a temática, notamos que os debates se 

acentuaram nesta ultima década, por dois motivos básicos: primeiro, através da iniciativa do 

Governo Federal ao desenvolver um conjunto de medidas e ações destinadas aos 

remanescentes de quilombos; e segundo, pelo atrito gerado com determinados grupos do 

poder legislativo ligados, notadamente, aos ruralistas brasileiros que se apresentam como um 

obstáculo na iniciativa de realizar a titulação de terras quilombolas. Desenhado um 

complicado cenário político, o poder executivo federal apresenta-se como o intermediador do 

conflito político-jurídico entre quilombolas e latifundiários.  

 Sobre essa consideração o Subsecretário de Políticas para Comunidades Tradicionais 

da SEPPIR, Alexandro Reis (PBQ, [2008?], p. 7), confirma que “(...) a concentração fundiária 

alimenta todas as barreiras ideológicas, políticas, jurídicas e administrativas cujos resultados 

são conflitos de interesses fomentados a fim de procrastinar toda e qualquer ação com vistas à 

regularização fundiária dos quilombos.” 

 A expressão máxima desse conflito pode ser caracterizada pelo ingresso da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADIN nº. 3239) contra o Decreto nº. 4.887/2003 no Supremo 

Tribunal Federal impetrado pelo antigo Partido da Frente Liberal (PFL), o atual DEM, 

membro da Frente Ruralista do congresso brasileiro.  

 Porém, não são apenas as manobras das elites latifundiárias que representam um 

obstáculo à titulação do território quilombola. O governo também se incomoda com as 

ocupações em áreas públicas, como por exemplo, o caso dos remanescentes de quilombos na 

região de Alcântara no Estado do Maranhão, mesmo local onde foi instalada uma base 

espacial brasileira. Existem também, medidas políticas que são tomadas desarticuladamente, 

como aconteceu na comunidade de Caiana dos Crioulos, localizada no município de Alagoa 

Grande-PB, em que o Estado criou vários assentamentos de Reforma Agrária nas imediações 

do território quilombola e até mesmo em áreas que até então eles ocupavam, criando com isso 

uma sobreposição de interesses. 

 Toda essa articulação dos movimentos contrários as causas das comunidades 

remanescentes de quilombos tem o seu fundamento nos interesses conflitantes, seja das elites 

agrárias ou do governo. Nessa perspectiva, essas comunidades se inserem nas discussões da 
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democratização da terra, junto a outros movimentos como o Movimento dos Trabalhadores 

Sem Terra (MST), Movimentos dos Atingidos por Barragem (MAB) e dentre outros. 

 No que concerne as comunidades remanescentes de quilombos, vimos neste capítulo o 

quadro atual das discussões e conflitos políticos existentes. Apesar da existência de um 

conjunto de ações e políticas destinadas a essas comunidades, podemos perceber as 

dificuldades que o Estado tem, em pleno século XXI, em concretizar políticas de promoção de 

igualdade e justiça social no que diz respeito, principalmente, aos direitos territoriais 

garantidos na Constituição e em tratados internacionais. Muitas das políticas não conseguiram 

romper os limites das idéias. 

 Tendo em vista essas informações, no capítulo seguinte nos debruçamos na realidade 

do Estado da Paraíba, analisando as comunidades quilombolas de Paratibe, Mituaçú e Pedra 

D‟água, na perspectiva de compreender suas realidades no que concerne ao acesso às políticas 

públicas. 
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Quilombolas na Paraíba: a situação das 

comunidades de Paratibe, Pedra D'água 

e Mituaçú na luta pelo acesso a 

políticas públicas 

 

 

 
 

Ninguém nasce odiando outra pessoa pela cor de 

sua pele, por sua origem ou ainda por sua religião. 

Para odiar, as pessoas precisam aprender; e, se 

podem aprender a odiar, podem ser ensinadas a 

amar. 

 

Nelson Mandela 

 
 
 
 
 

 Neste capítulo dedicamos à análise das comunidades quilombolas de Paratibe, Pedra 

D'água e Mituaçú no que diz respeito ao acesso ás políticas públicas por essas comunidades. 

Para tal, sentimos a necessidade de estabelecer parâmetros que nos possibilitassem esta 

avaliação. Dessa forma, lançamos mão dos quatros eixos balizadores das ações juntos a essas 

comunidades, eixos estes, também utilizados pelo Governo Federal no desenvolvimento de 

políticas para este segmento social. Os eixos são os seguintes: 

 

AÇÃO CARACTERÍSTICAS  

Regularização Fundiária Resolução dos problemas relativos à emissão de títulos 

de posse das terras. É a base para a implantação de 

alternativas de desenvolvimento sustentável, além de 

garantir a reprodução física, social e cultural de cada 

comunidade;  

Infra-Estrutura e Serviços  Consolidação de mecanismos efetivos para destinação 

de obras de infra-estrutura e construção de 

equipamentos sociais destinados a atender as demandas. 
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Desenvolvimento Econômico e 

Social  

Modelo de desenvolvimento local, baseado nas 

características territoriais e na identidade coletiva, 

visando a sustentabilidade ambiental, social, cultural, 

econômica e política; 

Controle e Participação Social Estímulo à participação ativa dos representantes 

quilombolas nos fóruns locais e nacionais de políticas 

públicas, promovendo o seu acesso ao conjunto de ações 

definidas pelo governo e seu envolvimento no 

monitoramento daquelas que são implementadas em 

cada município brasileiro. 

Tabela 2: Eixos balizadores das ações do poder público brasileiro junto às comunidades quilombolas. 

Fonte: Programa Brasil Quilombola - Comunidades Quilombolas Brasileiras: Regularização Fundiária 

e Políticas públicas. 

Organização: Macena, H. L. S. 

  

 Nos trabalhos de campo realizados nas comunidades citadas anteriormente, realizamos 

entrevistas com suas lideranças. Para tal, foi elaborado um roteiro de questões
43

 dividido em 

três partes: a primeira, composta por questões referentes a opinião sobre a comunidade; a 

segunda, sobre as características físicas e políticas das comunidades; e a terceira, destaca os 

programas do Governo Federal.  

 Em especial, dentro da terceira parte, procuramos destacar as principais ações 

desenvolvidas por cada ministério responsável pelas políticas que tem no público quilombola, 

uma das principais prioridades. Dessa forma, destacamos as ações do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, com os programas de Biblioteca Rural Arca das Letras e o 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF); a Assistência 

Técnica e Extensão Rural (ATER), desenvolvidas pelo INCRA; o Programa Nacional da 

Documentação das Trabalhadoras Rurais (PNTD), através da parceria entre o MDA e o 

INCRA. Procuramos destacar também as ações do Ministério do Desenvolvimento Social 

(MDS), com o Programa Bolsa Família, e as ações da Fundação Nacional de Saúde 

(FUNASA), com a construção de banheiros e cisternas. 

 Com relação às comunidades abordadas, não pretendemos aqui fazer um levantamento 

histórico aprofundado sobre elas, até porque este não é o nosso objetivo, contudo, 

apresentaremos informações que nos possibilitam a construção de um quatro situacional sobre 

essas comunidades. 

 

 

                                                 
43

 O roteiro de questões encontra-se disponível no Apêndice B. 
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4. 1. Os remanescentes de quilombos na Paraíba 

 

 As comunidades quilombolas estão espalhadas por todo o país, apenas os Estados do 

Acre e Roraima não possuem registros de comunidades remanescentes de quilombos. O 

Estado da Paraíba até outubro de 2009, contava com 30 comunidades
44

 distribuídas da 

mesorregião da Mata Paraibana ao Sertão.  

 A primeira comunidade a ser reconhecida como remanescente de quilombo, no Estado, 

foi a comunidade Serra do Talhado, localizada no município de Santa Luzia, no ano de 2004. 

Um local isolado e de difícil acesso, a comunidade do Talhado já despertava curiosidades 

desde os anos de 1960, principalmente após a produção do documentário Aruanda de 

Linduarte Noronha, nesta mesma década, como destaca Melo e Nóbrega (2006). A partir de 

então, outras comunidades começaram a pleitear a certificação junto a FCP. O gráfico 3 

apresenta a evolução no número de comunidades no Estado. 

 

 

 
Gráfico 03. Evolução do número de comunidades certificadas no Estado da Paraíba 

Fonte: FCP. Org.: Macena, H. L. S. 

 

 Podemos notar que o ano de 2006 houve um crescimento considerável do número de 

comunidade certificada, não só na Paraíba, mas também em todo o país. Não identificamos 

nenhum motivo evidente, que impulsionasse abruptamente esse crescimento foi de 100% em 

relação ao ano anterior. Contudo, não descartamos a possibilidade de que o processo eleitoral 
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 A tabela 3 e o mapa 1, presentes nas paginas 60 e 62 apresentam a distribuição espacial das Comunidades 

Quilombolas na Paraíba. 
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de 2006 tenha contribuído para a elevação desse número. 

 Já no que se refere ao decréscimo notado nos anos 2007 a 2009, se comparado ao ano 

de 2006, temos as seguintes possibilidades: a primeira pode ser que no território paraibano, a 

quantidade de comunidades remanescentes de quilombo esteja saturada. A segunda 

possibilidade pode está relacionada com a limitação das entidades de apoios as comunidades, 

uma vez que o processo de reconhecimento depende muitas vezes de estímulos de terceiros. 

 Politicamente essas comunidades estão organizadas entorno da associação de 

moradores. A existência de associação na comunidade é prerrogativa para a sua certificação, 

dessa forma, aquelas comunidades que não possuíam associação passaram a se organizar na 

criação e efetivação desse espaço. Em nível de Estado, duas grandes entidades se destacam 

AACADE e CECNEQ, estas atuam na mobilização das associações entorno de pautas de lutas 

junto às discussões sobre comunidades quilombolas. 

 Contudo, podemos perceber que as dificuldades com as regularizações fundiárias das 

comunidades quilombolas em nível nacional se refletem no Estado da Paraíba de maneira que 

não há registro de nenhuma titulação de território quilombola. Em entrevista realizada no dia 

19 de novembro de 2009 com funcionários do INCRA na Paraíba, do setor responsável pela 

titulação, nos foi informado que das 30 comunidades certificadas apenas três tem o processo 

de construção do RTID avançado, que são Pedra D'água, Matão e Engenho Bonfim.  

 
 

ORDEM 

DATA DE 

PUBLICAÇÃO NO 

DIÁRIO OFICIAL 

DA UNIÃO 

COMUNIDADE MUNICÍPIO 

1 04/06/2004 SERRA DO TALHADO SANTA LUZIA 

2 25/05/2005 MATÃO GURINHÉM 

3 25/05/2005 ENGENHO BONFIM AREIA 

4 25/05/2005 PEDRA D´ÁGUA INGÁ 

5 08/06/2005 CAIANA DOS CRIOULOS ALAGOA GRANDE 

6 08/06/2005 PITOMBEIRA VÁRZEA 

7 12/07/2005 COMUNIDADE URBANA DE 

SERRA DO TALHADO 

SANTA LUZIA 

8 19/08/2005 MITUAÇÚ CONDE 

9 20/01/2006 VINHAS CAJAZEIRINHAS 

10 12/05/2006 GRILO RIACHÃO DO 

BACAMARTE 
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11 12/05/2006 IPIRANGA CONDE 

12 07/06/2006 COMUNIDADE NEGRA DE MÃE 

D'ÁGUA 

COREMAS 

13 07/06/2006 COMUNIDADE NEGRA DE 

SANTA TEREZA 

COREMAS 

14 07/06/2006 COMUNIDADE NEGRA DE 

BARREIRAS 

COREMAS 

15 07/06/2006 COMUNIDADE NEGRAS 

CONTENDAS 

SÃO BENTO 

16 07/06/2006 UMBURANINHAS CAJAZEIRINHAS 

17 28/07/2006 COMUNIDADE NEGRA DE 

GURUGI 

CONDE 

18 28/07/2006 COMUNIDADE NEGRA DO 

SÍTIO MATIAS 

SERRA REDONDA 

19 28/07/2006 COMUNIDADE NEGRA 

PARATIBE 

JOÃO PESSOA 

20 28/07/2006 COMUNIDADE NEGRA RURAL 

LAGOA RASA 

CATOLÉ DO ROCHA 

21 13/12/2006 CURRALINHO/JATOBÁ CATOLÉ DO ROCHA 

22 13/12/2006 SÃO PEDRO DOS MIGUÉIS CATOLÉ DO ROCHA 

23 02/03/2007 SÍTIO LIVRAMENTO SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

24 10/04/2008 COMUNIDADE DE CRUZ DA 

MENINA  

DONA INÊS 

25 04/08/2008 DOMINGOS FERREIRA TAVARES 

26 09/12/2008 SUSSUARANA LIVRAMENTO 

27 09/12/2008 AREIA DE VERÃO LIVRAMENTO 

28 09/12/2008 VILA TEIMOSA LIVRAMENTO 

29 05/05/2009 SERRA FEIA  CACIMBAS 

30 14/10/2009 SÍTIO VACA MORTA  DIAMANTE 

Tabela 3. Relação das comunidades quilombolas do Estado da Paraíba. 

Fonte: FCP
45

 

Org.: Macena, H. L. S.

                                                 
45

 Cf. <http://www.palmares.gov.br/>. Acesso em 25 out. 2009. 
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Mapa 01: Distribuição Espacial das Comunidades Quilombolas no Estado da Paraíba atualizada até out. 2009. 

 

Fonte: Base Digital da AESA 

Base de dados: Fundação Cultural Palmares 

Sistematização dos Dados: Macena, H. L. S. 

Elaboração do Mapa Temático: Jorge Wander de Carvalho Nascimento 
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4.2 A comunidade Negra de Paratibe: um quilombo urbano 

 

 A Comunidade Negra do Paratibe está localizada no município de João Pessoa, no 

Bairro do Valentina de Figueiredo. Atualmente, Paratibe é uma das duas comunidades, no 

Estado, localizada na zona urbana, A sua certificação data de 11 de julho de 2006,
46 

sendo a 

décima nona comunidade, na Paraíba, a ser certificada pela FCP. A outra é a comunidade 

urbana é da Serra do Talhado, em Santa Luzia. 

 Para a construção deste trabalho foram realizados três trabalhos de campo na 

comunidade. O primeiro realizado no dia 12 de dezembro de 2008, com a finalidade de 

reconhecimento do espaço e o início da produção de um croqui
 
sobre a organização espacial 

da comunidade. Na oportunidade foi realizada uma entrevista com a presidente da Associação 

da Comunidade Negra do Paratibe. A qual fez uma abordagem sobre as ações desenvolvidas 

pelo poder público em parceria com a associação da comunidade. 

 O segundo trabalho de campo foi realizado no dia 15 de dezembro de 2008. Neste 

momento, aproveitamos a oportunidade para conversar com os moradores. Foram 

entrevistadas ao todo seis pessoas com idades entre 30 e 60 anos. As entrevistas de cunho 

qualitativo foram feitas com o objetivo de entender qual a impressão que os moradores têm do 

espaço onde moram. 

 O terceiro aconteceu no dia 20 de novembro de 2009, desta vez acompanhada por 

estudantes do curso de graduação e mestrado em geografia, visando o reconhecimento da 

comunidade e a realização de uma nova entrevista com a presidente da associação, para 

buscar mais informações a respeito da comunidade. Neste dia, fomos informados que a 

comunidade existe a cerca de 200 anos, segundo relato da presidente da associação. 

 A comunidade de Paratibe possui cerca de 130 famílias dentro da área quilombola, são 

pouquíssimas as pessoas que trabalham com a agricultura, atualmente, grande parte da 

população vende sua força de trabalho para “comércio” (lojas, supermercados, dentre outros).  

 A princípio nota-se que a comunidade está sofrendo com expansão da área urbana. A 

especulação imobiliária seduz as famílias tradicionais a venderem as suas propriedades, 

transformando-as em loteamentos. Sobre este fato podemos observar no trabalho 

desenvolvido por Cavalcante (2007, p. 57), em que aponta o processo de expansão urbana 

como uma das principais causas da descaracterização da comunidade, uma vez que pessoas de 

                                                 
46

 Comunidade Negra Paratibe – Localizada no município de João Pessoa – Registro nº. 658 – Fl. 168, em 

11/07/06 – Publicada no Diário Oficial da União em 28/07/06, Seção 1, nº. 144 – Folha 20. No Anexo C 

encontra-se a cópia da Certidão de Auto-Reconhecimento da Comunidade. 
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outros locais estão passando a ocupar a comunidade. Nesse sentido, pode-se observar que: 

 

[...] já a partir do fim da década de 1970 e começo da década de 1980, 

começaram a chegar pessoas para o norte de Paratibe comprando pequenos 

lotes de terras dos Miguel. A partir de então, Paratibe começa a se urbanizar. 

Pessoas dos bairros de Valentina de Figueredo e Mangabeira como também 

de outros bairros mais distantes e até mesmo pessoas de outros municípios a 

se instalar e a malha urbana começa a tomar conta da paisagem agrária [...]. 

 

 Moreira (2009) também ressalta esse fato aos destacar os registros cartográficos de 

João Pessoa da década de 1980, que apresenta a comunidade de Paratibe inserida na zona 

rural, a paisagem começa a ser modificada em meados da mesma década com a construção do 

conjunto de Valentina Figueiredo.  

 A comunidade está organizada através de núcleos familiares
47

 ao longo da Rua Oscar 

Lopes Machado. O croqui abaixo (Figura 7) mostra como a comunidade está organizada 

territorialmente. Identificamos cerca de sete núcleos onde moram de seis a nove famílias. Os 

laços familiares existentes entre os moradores é uma das particularidades da comunidade de 

Paratibe como podemos constatar nas palavras da presidente da associação: 

 

(...) agente tinha a ansiedade de entender o porque de tudo isso (...) a 

necessidade que havia dentro da comunidade surgiu há algum tempo, quando 

eu tinha já perguntado por que a comunidade era assim, não havia 

loteamento ainda né? Era uma casa aqui, outra lá longe. Eu dizia por que 

aqui é desse jeito e lá fora tem tantas casas, tanta coisa. Por que só agente 

vive desse jeito. As pessoas mais velha diziam que era assim porque as casas 

era tudo família. Pois ponde ver, onde agente chegar aqui é irmão, é tio, é 

primo... é uma família. (Informação verbal de uma liderança de Paratibe, 40 

anos de idade, novembro de 2009). 

 

 Em Paratibe são cultivados plantas frutíferas, a exemplo da bananeira, mangueira, 

cajueiro e coqueiro. Segundo relatos dos moradores, confirmado pela presidente da 

associação, uma das principais fontes de renda dos moradores era a comercialização de frutas 

nos mercados públicos devido a abundância e a variedade de árvores frutíferas na 

comunidade. Essa prática se enfraqueceu devido ao crescimento populacional e 

consequentemente de residências neste território. Percebe-se pouco de traços de cultura de 

matriz africana, pelo menos aparentemente. Os cultos religiosos e as danças populares negras 

não foram identificados. Contudo, entende-se que o preconceito acentuado construído ao 

                                                 
47

A denominação adotada busca representar a distribuição espacial das residências dos moradores da 

comunidade. 
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longo da história brasileira contra as práticas culturais dos povos negros fez enfraquecerem e, 

até mesmo, acabar com tais práticas nesta comunidade. No entanto, há possibilidade de ainda 

existir cultos religiosos de matriz africana na comunidade, porém os moradores costumam 

negar-los. Dessa forma, somente com uma pesquisa aprofundada pode-se identificar e 

assegurar a existência desses traços cultural. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 7. Croqui da organização espacial da comunidade de Paratibe. 

Org.: Macena, H. L. S. 

  

 Durante as entrevistas, notou-se que os moradores estão um tanto quanto confusos 

sobre a questão de “ser” membro de uma comunidade remanescente de quilombo. Não 

havendo uma identidade forte, com exceção da presidente da associação. Dessa forma, somos 

levados a acreditar que muitos dos membros dessa comunidade perderam a identidade e 

esqueceram os papeis que os seus ancestrais tiveram na ocupação e construção da 
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comunidade, sendo que essa “identidade” vem sendo reconstruída por terceiros (governo, 

pesquisadores, igrejas – sobre tudo a católica, etc.). 

 Os moradores, especialmente os mais jovens não tem clareza acerca dos limites 

territoriais da comunidade, mas guardam algumas lembranças de história contada por seus 

ancestrais que revelam ter sido parte de suas terras ocupadas por pessoas de fora via 

especulação imobiliária. Essa ocupação por parte de estranho ocorreu porque ao longo da 

história de organização social dos primeiros habitantes da comunidade, não havia a 

preocupação em delimitar o território. Pode-se concluir que a comunidade vivia numa relação 

social, com valores completamente diferentes que a sociedade moderna instituiu, ou seja, não 

havia a preocupação em se garantir a posse ou a propriedade da terra em que ocupavam 

coletivamente. 

 

Figura 8: Vista de um dos núcleos familiares de 

moradores da comunidade. 

Data: dezembro/2008. Foto: Macena, H. L. S.    

Figura 9: Fogão a lenha, ainda é uma prática entre 

a comunidade.  
Data: dezembro/2008. Foto: Macena, H. L. S. 

 

 A comunidade é dotada de serviços públicos (luz elétrica, água encanada, saneamento 

– fossa, rede de telefonia – móvel e fixa). Porém, os equipamentos sociais existentes, tais 

como: escola de nível fundamental, creche e posto de saúde, não foram feitos para atender 

prioritariamente a comunidade quilombola, mas a toda à vizinhança dos equipamentos, 

havendo, naturalmente, uma concorrência no acesso a esses equipamentos. A respeito das 

ações governamentais desenvolvidas na comunidade a presidente da associação destaca: o 

Programa de Bibliotecas Rurais Arca das Letras, Programa da Documentação das 

Trabalhadoras Rurais e o Programa Luz para Todos. Desconhece a existência de pessoas 

beneficiadas pelo Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), 

pois a agricultura como uma atividade de sobrevivência não é mais praticada, visto que suas 

terras foram reduzidas drasticamente. 
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 A Prefeitura de João Pessoa desenvolve algumas ações junto a onze famílias, como por 

exemplo, um projeto na área de avicultura, organizada pelo Projeto Cinturão Verde
48

, que 

proporciona empréstimos e assistência técnica para organização do negócio. Para a 

comunidade, ainda está prevista a construção de um Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) e uma padaria comunitária quilombola.  

 Na comunidade quase a totalidade das famílias são beneficiadas pelo Programa Bolsa 

Família
49

, o Programa Pão e Leite e, eventualmente, recebem da Companhia Nacional de 

Abastecimento (CONAB) cerca de 120 cestas básicas; todas as casas de taipa da comunidade, 

em torno de 80, foram reformadas e agora são de alvenaria, proporcionado habitabilidade
50

 

para as famílias; este projeto foi realizado em parceria com o Governo Federal e a Prefeitura 

de João Pessoa.  

Figura 10. Casas reformadas que anteriormente 

eram de taipa. 

Data: dezembro/2008. 

Foto: Macena, H. L. S. 

Figura 11. Um dos núcleos familiares da 

comunidade de Paratibe, a ausência de muros 

demonstra a vivência comunitária entre os 

membros da mesma família. 

Data: dezembro/2008. Foto: Macena, H. L. S. 

 

 Contudo a comunidade vem passando por alguns desafios, quando indagada sobre essa 

                                                 
48

 O Projeto Cinturão Verde é um programa incentivo à agricultura familiar de João Pessoa. Ele tem como foco 

principal a promoção da produção orgânica de hortaliças folhosas na Zona Rural da Capital, de forma organizada 

e sistêmica, sem o uso de defensivos e fertilizantes químicos. Vale ressaltar que não é um projeto destinado 

prioritariamente à Comunidade de Paratibe. 
49

 O Programa Bolsa Família é um programa de transferência direta de renda, administrada pelo Governo Federal 

em parcerias com os municípios brasileiros, que beneficia famílias em situação de pobreza (com renda mensal 

por pessoa de R$ 70 a R$ 140) e extrema pobreza (com renda mensal por pessoa de até R$ 70). Os valores pagos 

variam de R$22,00 a R$200,00, de acordo com a renda mensal por pessoa da família e com o número de crianças 

e adolescentes de até 15 anos e de jovens de 16 e 17 anos. Para mais informações acessar: 

<http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/o_programa_bolsa_familia/beneficios-e-contrapartidas> 
50

 Habitabilidade é um conceito utilizado na arquitetura e que está relacionado a condições mínimas que a 

habitação deve ter para proporcionar o bem-estar para os seus habitantes. Na perspectiva das habitações 

populares, habitabilidade, não só está relacionado a condições do espaço físico em si, ou seja, a casa, mas 

também a outros elementos, como redes de abastecimento de água, esgoto, energia, transporte, pavimentação das 

vias públicas, equipamentos sociais dentre outros. 
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questão, a presidente da associação destacou três: o primeiro deles é o problema do acesso ao 

transporte público, pois a comunidade situa-se na área periurbana da cidade de João Pessoa e, 

consequentemente, fica distante do centro da cidade, onde são oferecidas as oportunidades de 

empregos e acessos a diversos serviços. O deslocamento por ônibus, dos moradores da 

comunidade, até o centro da cidade demora cerca de uma hora e meia. Por sua vez, os ônibus 

são de má qualidade, sujos, quebram com frequência e atrasam constantemente, além disso, 

existem poucos ônibus e, comumente, estão superlotados. 

 Outro problema mencionado consiste na inexistência dos serviços dos Correios, pois 

não há nomes de ruas e números de casas na comunidade. A ausência de espaço para 

Associação se reunir, representa mais um problema, a presidente menciona que já perdeu 

projetos importantes por conta da comunidade não ter um espaço apropriado para se reunir. 

 Algumas questões merecem ser ressaltadas acerca da comunidade, no que diz respeito 

a questão fundiária do território. Em entrevista realizada com a antropóloga do INCRA, nos 

foi informado que Paratibe encontra-se em estágio de construção do RTID, é o preocupante o 

quadro que se encontra a comunidade, pois a especulação imobiliária nesta área da cidade é 

muito forte, tornando os moradores vulneráveis às ações de empresários do setor imobiliário 

da cidade. Não foram poucos os moradores que já venderem a sua terra para a construção de 

condomínios residenciais. Em matéria publicada no Jornal Correio da Paraíba, em 17 de 

outubro de 2009, em virtude desses problemas, o Ministério Público Federal na Paraíba, 

recomendou a Prefeitura de João Pessoa “que não autorize a implantação, operação e a 

comercialização de qualquer loteamento e construção na área onde se localiza a comunidade 

quilombola de Paratibe
51

”. Essa recomendação foi uma grande vitória para a comunidade, que 

aguarda a publicação do RTID pelo INCRA.  

 

4.3. A Comunidade Negra de Mituaçú 

 

 

 A Comunidade Negra de Mituaçú está localizada na zona rural do município do 

Conde, fazendo limite com o Bairro Gramame no Município de João Pessoa. Sendo 

reconhecida pela FCP no ano de 2004
52

, a comunidade conta com cerca de 230 famílias, 

sendo que elas sobrevivem de várias atividades, dentre elas o trabalho agrícola e o comércio.  
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 Ver no Anexo D a matéria na integra. 
52

 Mituaçú – Localizada no município de Conde – Registro no Livro de Cadastro Geral nº. 04 – Registro 314 – 

Fl. 21, em 28/07/2005 – Publicada no Diário Oficial da União em 19/08/2005, Seção 1, nº. 160 – Folha 20. No 

Anexo E encontra-se a cópia da Certidão de Auto-Reconhecimento da comunidade. 
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 Sobre a origem da comunidade Cantalice (2008) destaca que sua história estaria ligada 

a povoação da freguesia de Jacoca, sendo ocupadas primeiramente por índios potiguaras, 

porém acredita-se que a formação da comunidade negra tenha acontecido antes de 1850. O 

mesmo autor, usando como referência os dados organizados pelo pesquisador Irineu Pinto, 

aponta que a população escrava na capitania da Parahyba possuía uma população com cerca 

8.768 escravos, deste número a freguesia de Jacoca possuía 298. Com base nestes dados, o 

mesmo autor, levanta três hipóteses para a formação da comunidade: 

 

 
a) os antepassados do povo de Mituaçú possivelmente foram os escravos 

contabilizados na Paraíba em meados do século XIX, b) os pretos forros se 

embrenharam nas matas onde ergueram palhoças e plantaram roça para 

garantir sua sobrevivência, isso possibilitou a formação de Mituaçú como 

povoado negro, visto a sociedade do século XIX não ter incorporado o negro 

aos seus quadros, mesmo ele sendo livre. c) A terceira hipótese é a de que os 

pretos livres contraíram casamento com os aquilombados e se integraram a 

Mituaçú, visto esta comunidade está localizada ao sul da capital da capitania 

da Parahyba. (s/p) 

 

 

 A comunidade está organizada através de duas ruas principais, onde está distribuída a 

grande maioria das famílias, conforme podemos constatar na figura 11. Com um solo fértil, 

com diversidade de árvores frutíferas e por está localizada próximo ao Rio Jacoca a 

comunidade conseguiu se fixar no espaço sem muitas dificuldades. 

Para o desenvolvimento deste trabalho foram realizadas duas atividades de campo na 

comunidade, nos dias 19 e 23 de janeiro de 2009, sendo entrevistados moradores e também a 

presidente da Associação de Moradores da comunidade. Na oportunidade, foram feitas várias 

fotografias da comunidade, com objetivo de retratar algumas peculiaridades, como podemos 

observar neste capítulo. 

 O processo de reconhecimento foi estimulado por terceiros, como explica a presidente 

da associação de moradores após a abertura do processo para certificação da comunidade 

negra de Gurugi, também localizada no município do Conde. De acordo com ela, Mituaçú era 

uma comunidade remanescente de quilombo, uma vez que existem parentes comuns que 

habitam as duas comunidades, assim como Paratibe que também possuem parentes morando 

nas comunidades remanescentes de quilombo do município do Conde. 
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Figura 12: Organização espacial da comunidade quilombola de Mituaçú, ao norte da imagem 

encontra-se o Rio Jacoca. 

Fonte: Imagem do Google Earth. 

 

 Dessa forma, podem-se destacar alguns personagens que participaram ou vem 

participando do processo de reconstrução da identidade quilombola da comunidade de 

Mituaçú, como por exemplo: a Comunidade de Gurugi, pesquisadores e os governos 

municipal, estadual e federal. 

 A presidente da associação de moradores comenta que, quando houve a iniciativa de 

trazer o reconhecimento para a comunidade de Mituaçú, muitos moradores se ofenderam com 

as insinuações de que eles além de serem negros eram descendentes de escravos. Um fato 

interessante constatado em conversas com uns dos moradores e mencionado por outros 

pesquisadores é que eles não se reconhecem como negros, e sim como moreno, em uma nítida 

negação da cor preta pratica recorrente no Brasil como vimos nos capítulos anteriores. 

 Quando perguntada pela origem do nome de “Mituaçú”, a liderança desconhece, 

porém suspeita que tenha origem da língua indígena, uma vez que, segundo ela, a comunidade 

era a princípio habitada por índios e que com a chegada dos negros eles deixaram a 

comunidade. A liderança destaca, ainda, que não se sabe ao certo os limites territoriais das 

terras ocupadas por seus ancestrais.  

 A situação fundiária de Mituaçú é um tanto curiosa, juridicamente o espaço habitado 

pelos moradores da comunidade não sofre questionamento judicial, pois os mesmos possuem 
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o título de posse concedido pelo governo estadual, porém o título é referente apenas ao espaço 

moradia da família, restando pouco ou nenhum espaço para a prática da agricultura, como 

ressalta a liderança “a maioria das pessoas só tem o 'chão de casa mesmo' nenhum produtor 

tem mais de um ou dois hectares para plantar.” Apesar de existir plantações, sobretudo de 

“macaxeira”, os moradores utilizam terras, geralmente arrendadas dos proprietários de granjas 

da comunidade. 

 Apesar da situação fundiária da comunidade, a liderança deixa clara qual foi a 

intenção na auto-identificação enquanto comunidade quilombola na medida em que 

argumenta: 

 
Quando me envolvi nesse negócio para fazer o reconhecimento da 

comunidade como quilombola foi no sentido de buscar melhorias no sentido 

da educação, no sentido da saúde, no sentido social e nunca no sentido de 

terras (...). (Informação verbal de uma liderança de Mituaçú, 40 anos de 

idade, Janeiro de 2009). 

 

 

 Mituaçú não possui traços da religiosidade de matriz africana, a liderança explica que 

a comunidade se divide entre católicos e protestantes. Contudo, a possibilidade de existir um 

sincretismo religioso é muito forte, porém, só uma pesquisa mais aprofundada ou com mais 

tempo de permanência na comunidade poderia desvendar a existência desse traço cultural, de 

forma que em dois trabalhos de campo, seria muito difícil obter essa informação. As 

manifestações culturais por meio da dança e festas comunitárias não são praticadas mais na 

comunidade. 

 No que diz respeito às ações desenvolvido em Mituaçú foram destacados pela 

liderança o Programa de Biblioteca Rural Arca das Letras, existindo na comunidade a cerca de 

três anos, instalada nas dependências da Associação de Moradores. A mesma levanta algumas 

críticas sobre o sistema de funcionamento do programa, uma vez que avalia que deveria haver 

um acompanhamento com capacitação dos agentes de leitura para desenvolverem alternativas 

de estimulo a leitura junto aos moradores. 

 Com relação ao PRONAF, nos foi informado que existem famílias que acessam esse 

programa, porém a avaliação é que o índice de inadimplência é muito elevado. A comunidade 

é beneficiada com a Assistência Técnica apenas quando surge algum projeto destinado aos 

agricultores. Informou-nos ainda, que se iniciou o projeto de construção de casas, com o 

objetivo de reduzir o número de famílias moradoras em casa de taipa, contudo o projeto 

encontrava-se parado, prejudicando mais de 60 famílias.  No momento da entrevista, nos foi 



72 

informado que periodicamente cerca de 60 famílias recebem a doação de cestas básicas 

fornecida pela CONAB. 

 Atualmente, 20 pessoas da comunidade foram beneficiadas com o Cheque Moradia do 

Governo do Estado que vem sendo utilizado para a realização de pequenas reformas das 

casas. A comunidade foi beneficiada com a eletrificação rural através do Programa Luz para 

Todos; este programa juntamente com a Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçú 

planeja a implantação de uma rádio comunitária. No momento da atividade de campo, existia 

também, um projeto de implantação de um de um Tele-Centro
53

, contudo a comunidade 

espera um estabelecimento de uma parceria. 

 Mituaçú conta com serviços de luz elétrica, saneamento básico por meio de fossa, 

transporte coletivo e rede de telefonia fixa e móvel. Em seu território a comunidade, possui 

uma escola de nível fundamental de primeiro ao nono ano e uma Unidade Básica de Saúde, 

não havendo creche nem posto policial. 

Figura 13: Uma das várias casas de taipa da 

comunidade. 

Data: janeiro/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

 
Figura 14: Estrada de acesso a comunidade de 

Mituaçú. 

Data: janeiro/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

 

Figura 15: Ponte sobre o Rio Jacoca de acesso á Mituaçú, 

ligando os municípios do Conde e João Pessoa. 

Data: janeiro/2009. Foto: Macena, H. L. S. 
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É um dos projetos do Governo Federal voltado para inclusão digital de comunidades carentes distribuídas no 

país. 
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  Percebemos a ausência de infra-estrutura dos acessos a comunidade. As duas 

principais ruas da comunidade são esburacadas e de difícil mobilidade, segundo moradores a 

situação piora em dias de chuva.  

  Outro fator preocupante é a venda dos lotes para “produtores”
54

 que estão utilizando o 

espaço para a formação de granjas para o cultivo de cana-de-açúcar e abacaxi, como destaca a 

liderança comunitária: 

 
Nós temos os produtores acabando com tudo, porque Mituaçú não era aquela 

devastação que você está vendo no começo, aquilo tudo alí era cheio de 

árvores e de mata mesma, e agora está daquele jeito, se acambado tudo (...) 

ninguém pode até sonhar que o produtor está comprando. (Informação verbal 

de uma liderança de Mituaçú, 40 anos de idade, Janeiro de 2009). 

 

 

  Em entrevista realizada com funcionários do INCRA-PB nos foi informado que a 

comunidade Mituaçú tem um processo aberto junto à entidade e que já foram realizadas 

visitas e reuniões para os esclarecimentos sobre o processo de titulação. Porém a situação é 

muito delicada como destaca a liderança entrevistada: 

 

 

Sobre a demarcação da comunidade, aqui vai ter muito trabalho, porque 

assim como o governo tem esse programa de fazer as a titulações das terras, 

as pessoas não querem unificar não, por exemplo, eu tenho essa casa aqui e 

tenho o papel dela, eu jamais vou deixar de ser dona desse negócio aqui para 

ter um papel onde unifique tudo. Ninguém quer unificar, agora se ninguém 

tivesse o papel das terras e se disse que se não fizer isso [titulação] ocorre o 

risco de perder tudo, todo mundo aceitaria, mas se você já tem o seu e o 

governo lhe garante que aquilo alí é seu, quem é que vai querer unificar, 

porque depois da demarcação é feito um documento só e aquele papel que 

recebeu não tem mais valor. E ninguém quer. (Informação verbal de uma 

liderança de Mituaçú, 40 anos de idade, Janeiro de 2009). 

 

  O fato é que, como dissemos anteriormente, os moradores possuem o título de posse 

do terreno, isso lhe dar o direito de vender a propriedade no momento que queiram. 

Aproveitando justamente esse fato que os “produtores” se beneficiam, conforme denuncia a 

presidente da associação: “tem pessoas aqui que venderam terras aqui, pelo quartinho na 

cidade sabe, foi usado assim pela visão de sair da comunidade, para ter algo melhor e acabou 

dando tudo de graça, isso aconteceu muito” (Informação verbal de uma liderança de Mituaçú, 

                                                 
54

 Na linguagem local, são pessoas que não são da comunidade e que compram lotes das pessoas para o cultivo 

de abacaxi e cana-de-açúcar. 
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40 anos de idade, Janeiro de 2009). Ao ouvirmos esse tipo de depoimento somos levado a crer  

que a sobrevivência da comunidade á longo prazo pode está seriamente comprometida. 

 

4.4. A comunidade de Pedra D'água 

 

 No município de Ingá, localizado na mesorregião do Agreste Paraibano, a 95 quilômetros da 

cidade de João Pessoa, está localizada a sexta comunidade quilombola certificada na Paraíba, 

a comunidade de Pedra D'água
55

. 

 A comunidade, geograficamente isolada, está localizada a dois quilômetros do Distrito de 

Pontina, o povoado mais próximo. O isolamento se dá pela precariedade do acesso à 

comunidade, pois situa-se entre serras, cortada pelo rio que possui o mesmo nome da 

comunidade. Entrar ou sair da comunidade em dias de chuva é praticamente impossível. As 

fotos a abaixo demonstram essa dificuldades. 

 

Figura 16: Acesso para o espaço mais povoado da 

comunidade. Em destaque a serra onde se localiza 

o povoado. 

Data: novembro/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

Figura 17: Residências dos moradores da 

comunidade, que, em sua grande maioria, são de 

tijolos. 

Data: novembro/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

 

 No que diz respeito as origens da comunidade, acreditamos que esteja ligada a 

perseguição aos negros que se destacaram em duas insurgências na região, o Ronco da Abelha 

e o Quebra-Quilos, movimentos sociais que ocorreram na Paraíba no século XIX. Essa 

afirmação está baseada no fato de que o movimento Ronco da Abelha teve como cenário 

inicial o município de Ingá, nas palavras de Maracajá (2009, s/p) “o Ronco da Abelha, teve 
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 Pedra D´água – Localizada no município de Ingá – Registro no Livro de Cadastro Geral nº. 03 – Registro 209 

– Fl. 15, em 19/04/2005 – Publicada no Diário Oficial da União em 25/05/2005, Seção 1, nº. 99 – Folha 04. 
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início na Província da Parahyba do Norte, na Vila de Ingá, ano de 1852. Posteriormente, se 

espalha rapidamente para outras vilas, como Campina Grande, Alagoa Nova, Alagoa Grande 

entre outras.” Essa possibilidade também é destacada por Lima (2006; 2008) apud 

Nascimento (2009) 

 Sobre os primeiro habitantes de Pedra D'água, recorremos a Lima apud Medeiros 

(2008, p. 7) e verificamos que a sua origem da remonta a figura de um ancestral em comum. 

Vejamos: 

 

A origem de Pedra D‟água remonta a figura de um ancestral comum. Um 

homem de nome Manoel Paulo Grande foi quem primeiro chegou às terras 

da comunidade e constituiu família de tipo nuclear, isto é, composto de pai, 

mãe e filhos. Com o passar dos anos essa família gerou novas famílias. 

Atualmente vivem na comunidade os descendentes de Manuel Paulo Grande 

até a quinta geração.  

 

 De acordo com Nascimento (2009), a comunidade possui relações de parentesco com 

os quilombos do Grilo, Matias e Matão,
56

 estas comunidades seriam resultado do 

desmembramento de Pedra D'água, que se encontrava muito povoada. Nesse sentido, “(...) 

alguns dos doze ou treze filhos de Manuel Paulo Grande se lançaram para territórios 

contíguos ao de Pedra D‟água. Isto servia como forma de desafogar um setor que já estava 

ficando cheio, mas também como forma de manter a invisibilidade do local.” 

(NASCIMENTO, 2009, p. 120). 

 

Figura 18. Pintura realizada no muro de uma família de 

moradores que retrata a própria comunidade. 

Data: novembro/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

 

                                                 
56

  Vide a localização destas comunidades na Tabela 3, p. 60 deste trabalho. 
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 A atividade de campo na comunidade Pedra D'água foi realizada em 13 de novembro 

de 2009. Na oportunidade foram feitas conversas com moradores do local e participamos da 

reunião da associação da comunidade. 

  De acordo com a liderança local a comunidade possui cerca de 90 famílias. 

Diferentemente das comunidades do Paratíbe e de Mituaçú, em Pedra D'água é notável a 

prática da agricultura e da pecuária. Em seu território, a comunidade cultiva largamente 

milho, fava e mandioca e, notamos ainda, em menor proporção, plantações de banana, mamão 

e cana-de-açúcar. A criação de um pequeno número de gado e bode também está presente. 

 

Figura 19. Plantação de mandioca na 

comunidade. 

Data: novembro/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

Figura 20. Vista parcial dos cultivos existente na 

comunidade.  

Data: novembro/2009. Foto: Macena, H. L. S. 

 

  Os praticantes do catolicismo são maioria, contudo, há presença de igreja evangélica 

na comunidade. Culturalmente as mulheres da comunidade praticam um tipo de bordado 

chamado labirinto
57

, técnica repassada de geração em geração. 

 A comunidade sofre com problemas de infra-estrutura, como por exemplo, a ausência 

de água encanada, transporte coletivo, rede de telefonia fixa e móvel, sendo a comunicação 

feita nos telefones públicos no Distrito de Pontina. Não possui creche e nem posto de saúde 

na comunidade, sendo que os atendimentos médicos básicos são realizados no Distrito de 

Pontina e os atendimentos complexos são realizados no hospital localizado na zona urbana de 

Ingá. A Escola de Ensino Fundamental José Pontes da Silva funciona até a primeira fase do 
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 Labirinto é uma atividade completamente manual parecida com a técnica do bordado que provavelmente 

surgiu em Portugal. Em Ingá a atividade ganha destaque em especial no distrito de Chã dos Pereiras vizinha a 

comunidade de Pedra D'água. Para saber mais ver reportagem disponível em: < 

http://www.auniao.pb.gov.br/v2/index.php?option=com_content&task=view&id=9916&Itemid=44 > Acesso em: 

03 dez. 2009. 
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ensino fundamental, do primeiro ao quarto ano, criada em 1982 não comporta os 98 alunos 

matriculados e sofre com o sucateamento estrutural.  

  Dentre algumas ações que foram realizadas após o reconhecimento da comunidade, 

enquanto quilombolas, de acordo com a presidente da associação de moradores, podemos 

citar: a construção de cerca de 41 cisternas e 56 sanitários, pela FUNASA; são beneficiados 

cerca de 99% das famílias de Pedra D'água pelo Programa Bolsa Família; com uma certa 

freqüência os moradores recebem 120 cestas básicas da CONAB e  42 litros de leite entre as 

famílias pelo Governo Estadual. 

  Não existe nenhuma queixa em relação a problemas de cunho territorial referente a 

títulos de posse e a especulação imobiliária como observamos em Paratíbe e Mituaçú, sendo 

Pedra D'água uma das três comunidades em que se tem avançado o processo de demarcação 

do território, como vimos anteriormente. 

  O problema de Ingá não está apenas no acesso aos serviços básicos, mas no processo 

de migração de pessoas da comunidade para outras cidades até mesmo de fora do Estado. Sem 

expectativas muitos jovens migraram, sendo o destino preferencial a cidade do Rio de Janeiro, 

“quase todo mundo possui parente no Rio” (Informação verbal da liderança de Pedra D'água, 

40 anos de idade, Novembro de 2009). Esse processo de mobilidade pode resulta na 

diminuição populacional da comunidade. 
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Considerações Finais 

 
 

 

 

 

 Apesar das dificuldades que naturalmente são enfrentadas no desenvolvimento de um 

trabalho que procura dar respostas a sociedade acerca de uma realidade social, maquiada por 

uma elite que, literalmente dita e domina as visões da população sobre o espaço em que 

vivemos, concluímos este trabalho onde alcançamos os resultados possíveis. Porém esta 

conclusão não põe um ponto final nas discussões deste tema; pelo contrário, nele há lacunas 

que não foram preenchida seja pela limitação do objetivo da pesquisa, seja pela limitação 

metodológica. 

 Compreendemos ainda que falta retornar as comunidades que contribuiriam para o 

desenvolvimento deste trabalho, para que possamos apresentar os resultados alcançados, 

colaborando assim, para o fortalecimento da identidade quilombola e com a luta pelos 

direitos, ditos fundamentais, garantidos constitucionalmente para que as pessoas possam viver 

com dignidade e respeito. 

 Dessa forma, com base nas informações coletadas e detalhadas no decorrer deste 

trabalho podemos considerar que o processo de construção da sociedade brasileira foi 

alicerçado, sobretudo nas desigualdades e no racismo que teve na escravidão o seu maior 

expoente. As consequências desse regime são perceptíveis ainda hoje, cento e vinte e um anos 

após o fim da escravidão. A ausência de uma política que promovesse oportunidades para 

todos os brasileiros de diferentes etnias (índios e negros) proporcionou, em sua maioria, a 

marginalização esses grupos sociais na sociedade. 

 Os quilombos apresentam-se na história como a expressão de negação ao sistema 

escravocrata e estratégia de sobrevivência que como vimos, existiu durante e após esse 

regime. Apesar de a população saber da existência das comunidades majoritariamente negra, 

estas foram ignoradas pela sociedade. Porém, é apenas com a Constituição de 1988 que 

legitima a existência de comunidades remanescentes de quilombo e legitima a inserção de 

mais um sujeito nas discussões de direitos nas questões agrárias brasileira. Vale lembrar que o 

reconhecimento só se deu por meio de uma ampla mobilização do movimento negro 

brasileiro. 
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 Ao mesmo tempo em que se legitima a existências das comunidades remanescentes de 

quilombos no país, surge a demanda por ações que visassem reparar a perversidade histórica 

aplicada aos afro-descendentes. Projetos interministeriais como o Programa Brasil 

Quilombola foram desenvolvidos a fim de dar respostas a essa demanda.  

 Ao analisar as comunidades quilombolas do Paratibe, Mituaçú e Pedra D'água, 

podemos perceber que estas enfrentam diversos problemas, alguns muito similares entre si. 

Podemos constatar que os Eixos balizadores das ações do poder público brasileiro junto às 

comunidades quilombolas que destacamos no capítulo anterior, estão sendo implementados 

timidamente nestas comunidades. 

 Com relação à “Regularização Fundiária”, nenhuma comunidade possui o título de 

posse das terras, porém, Pedra D'água é uma das comunidades estudadas que está em um 

estágio mais avançados com a finalização do RTID. Ressaltamos que a comunidade de 

Mituaçú aparentemente não possui interesse no processo de titulação do território pelos 

motivos apontados anteriormente. Contudo, todas as comunidades, estão com seus territórios 

seriamente comprometidos, ora devido às especulações imobiliárias que acontecem 

nitidamente nas comunidades de Paratíbe e Mituaçú, ora pela migração de seus membros para 

outros municípios ou até mesmo para outros Estados, fato típico da comunidade de Pedra 

D'água
58

. 

 No eixo “Infra-estrutura e Serviço” a comunidade que possui um nível mais crítico dos 

problemas é Pedra D‟água que por ter características eminentemente rurais sofre com a 

precariedade das vias de acesso à comunidade, o sucateamento do abastecimento de água, 

ausência de um posto de saúde próximo e até mesmo do serviço de telefone público. Em 

Mituaçú a precariedade está na ausência de infra-estrutura das ruas e no abastecimento de 

água tratada. A comunidade de Paratíbe é a que se encontra numa situação mais confortável 

com relação as demais comunidades, por estar na área urbana de João Pessoa é dotada de 

infra-estrutura básica, bem como de um posto de saúde e escola. 

 No que se refere ao eixo “Desenvolvimento Econômico e Social” é perceptível a 

existência de políticas de promoção da assistência social e segurança alimentar e nutricional, 

através de programas como o Bolsa Família, as distribuições de cestas básicas e o leite para 

quase todas as famílias das comunidades estudadas. Com exceção destas ações, nenhuma 

outra, como por exemplo, as ações voltadas para a sustentabilidade ambiental, cultural, social, 
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 Migrações de moradores de comunidades quilombolas para outras cidades do Estado ou até mesmo outras 

regiões não são exclusivas das comunidades estudas. Outras comunidades, como Caiana dos Crioulos e 

Pitombeira também enfrentam a mesma realidade. 



80 

econômico e política foram percebida. 

 Com relação ao eixo “Controle e Participação Social” notamos nas entrevistas que 

existe uma capacitação de agentes políticos em especial de lideranças nas comunidades, 

através da participação de encontros e fóruns. Essa ação também é muito importante porque 

estimula o protagonismo de moradores e o fortalecimento da identidade quilombola. 

 Estamos certos de que os fatos apontados neste trabalho estão muito nítidos para os 

moradores das comunidades estudadas, não havendo novidades aos fatos expostos. Porém o 

queremos deixar evidente é que muito necessitam avançar, idéias importantes devem ser 

postas em prática. 

 As intervenções do Governo Federal nas comunidades obviamente são muito 

importantes e fizeram a diferença na realidade desses grupos, como as construções das casas 

de alvenaria e a construção de banheiros e cisternas. No entanto parece existir uma completa 

desarticulação entre as esferas municipal, estadual e federal na execução das políticas, isso é 

bem nítido nas comunidades de Pedra D'água e Mituaçú. 

 A política de desenvolvimento social, em especial a de segurança alimentar apresenta 

resultados positivos nessas comunidades, no entanto também são indispensáveis os outros 

elementos que caracterizam essa política, a exemplo de ações que visem a sustentabilidade 

cultural, política e econômica, cuja articulação entre essas ações são indispensáveis para que 

mudanças qualitativas aconteçam e contribuam para a fixação dos moradores nas suas 

comunidades. 

 Iniciativas importantes poderiam fazer a diferença na execução das ações, como por 

exemplo, a sensibilização dos gestores públicos locais sobre o assunto quilombola, a alocação 

de verbas a serem aplicadas pelas prefeituras por meio de ações para essas comunidades em 

parceria com as associações de moradores e com as Organizações Não Governamentais para 

que sejam realizados projetos nas comunidades, etc. 

 Observamos que a sociedade ainda não foi despertada para as questões que concernem 

às comunidades quilombolas. O Estado que deveria  garantir a igualdade de oportunidades na 

sociedade não consegue implementar uma política agrária compatível com as demandas 

sociais dos quilombolas. 

 A burocracia não só atrapalha como também incomoda, é nesse viés que a bancada 

ruralista, na tentativa de garantir os seus “privilégios fundamentais”, atuam e nas discussões 

sobre esse tema. Obstacularizar as ações do poder executivo e dos movimentos sociais é umas 

das estratégias, e para isso não há limites, mesmo que se leve a desrespeitar, inclusive acordos 
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internacionais. 

 Um país que se diz democrático, não pode limitar a sua democracia apenas nas 

escolhas dos governantes, mas também deve compreendê-lo em seu sentido mais amplo, 

como, por exemplo, democratizar a dignidade, a justiça, o acesso a saúde digna, uma 

educação de qualidade, a cidade urbanizada e a terra. Sem esta visão continuaremos a viver 

em um país de “faz de contas”, onde as políticas públicas são eficazes e eficientes e além do 

mais, estão á disposição da população em sua totalidade. 
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APÊNDICE A 

Entidades e Grupos Negros Organizados na Paraíba 

 

 

 

Abaça Ilê Axé Aoyabalé 

Agentes de Pastoral Negros de Tibirí II 

Centro de estudo Negro  (CEN) 

Federação Independente dos Cultos Afro-Brasileiros na Paraíba (FICAB) 

Grupo de Ação e Conscientização Negra – Articulação Urbano/Rural 

Grupo de Capoeira Guerreiros de Palmares 

Grupo de Consciência Negra Frutos de Palmares – Assentamento Acauã 

Grupo de Danças Bajo – Ayô – Formação/Pesquisa 

Grupo de Mulheres Negras da Paraíba (BAMIDELÊ) 

Grupo Zumbi de Cultura Popular (Comunicação e Cultura) 

Instituto de Referencias Étnicas 

Movimento Negro Rural Caiana dos Crioulos  

Movimento Negro Rural de Zumbí 

Agentes de Pastorais Negros (APNs) 

Banda Ilê – Odara – Música Meninos & Meninas de Rua 

Côco de Roda Novo Quilombo  de Gurugí 

Fórum de Ação Afirmativa da Paraíba (FORAFIR) 

Grupo de Capoeira angola de Palmares – Pesquisa Afro 

Grupo de Consciência Negra do Rangel 

Grupo de Consciência Negra Zumbi de Palmares – Cabedelo 

Grupo de Mulheres negras de Campina Grande 

Grupo Nembamba _ Formação/Requalificação 

Jornal Negra Voz 

Movimento de Ação Negra (MOVANE) 

Movimento Negro Rural de Canafístula  

Pérola Negra Centro da Cultura Popular e Afro Brasileira. 
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APÊNDICE B 

Roteiro para entrevista com a lideranças 

 
Universidade Federal da Paraíba – UFPB 

Centro de Ciências Exatas e da Natureza – CCEN 

Departamento de Geociências 

Local de Trabalho de campo:_____________________________________ 

Data: ____________________ 

Discente Pesquisador: Hugo Leonardo Macena 

 

OPINIÃO SOBRE A COMUNIDADE 

 

1. Quantas famílias a comunidade possui? _________ 

2. Como avalia o crescimento da sua comunidade: 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

3. Avalie a prestação de serviços públicos de saúde na comunidade 

Ruim (   ) Regular (    )   Bom   (  )   Ótimo (    ) Justifique sua 

resposta______________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

4. A comunidade sofre com a insegurança? (   ) Sim     (   )Não 

5. Quais os principais problemas da comunidade que deveriam ser mais urgentemente e levados em 

consideração pelos gestores? 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

 

6. Quais as sugestões que devem ser consideradas pelo poder público para resolver os problemas da 

comunidade? 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

CARACTERÍSTICAS DA COMUNIDADE 

 

- Equipamentos sociais: 
1. Possui Escolas? (    ) Sim ,  Quantas? ___    (  ) Ensino Fundamental,      (   ) Ensino Médio      (    )Não 

2. Possui Creche?  (    ) Sim ,  Quantas? ___  (   ) Não 

3. Possui Posto de Saúde?  (    ) Sim  (   ) Não 

4. Posto de Polícia? (    ) Sim  (   ) Não 

 

- Serviços públicos 
1. Luz elétrica: (    ) Sim  (   ) Não 

2. Água encanada: (    ) Sim  (   ) Não 

3. Saneamento: (    ) Sim  (    ) Não 

4. Transporte Coletivo: (    ) Sim  (   ) Não 

5. Rede de telefonia fixa : (    ) Sim  (   ) Não Móvel  (    ) Sim  (   ) Não 

 

- Presença de entidades e órgãos do governo e ONGs 
1. Que ONGs atuam na comunidade? 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

2. Quais os órgãos dos governos municipal, estadual e federal que atuam na comunidade 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 
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3. Qual a opinião do entrevistado sobre essas intervenções externas? 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

- Formas de participação coletiva na comunidade 
1. Possui associação: (    ) Sim  (   ) Não como se denomina 

?_________________________________________ 

2. Grupos religiosos desempenham algum tipo de atividade na comunidade? (    ) Sim   quais ?  

___________________________________________________________   (   ) Não 

3. Existe outros grupos organizados? (ex.:grupo de mulheres, idosos, jovens, etc.) (    ) Sim  (   ) Não 

PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF 

Conhece o programa? (    )Sim  (    )Não                  Beneficia a comunidade? (     )Sim    (     ) Não 

 

Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER 

Conhece o programa? (    )Sim   (    ) Não                Beneficia a comunidade? (     )Sim    (     ) Não 

 

Programa Nacional da Documentação das Trabalhadoras Rurais - PNTD 

Conhece o programa? (    )Sim   (    ) Não                Beneficia a comunidade? (     )Sim    (     ) Não 

 

Programa de Biblioteca ARCA DAS LETRAS 

Conhece o programa? (    )Sim   (    ) Não                Beneficia a comunidade? (     )Sim    (     ) Não 

 

OUTROS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS 

1. Programa de cisternas: (   ) Sim, Quantas famílias foram beneficiadas? _____ (   ) Não 

2. Programa de distribuição de leite: (   ) Sim, Quantas famílias foram beneficiadas? _____   (   )Não 

3. Programa Habitacional: (   ) Sim, Quantas famílias foram beneficiadas? _____  (   ) Não 

4. Bolsa família:  (   ) Sim, Quantas famílias foram beneficiadas? _____  (   ) Não 

5. Outros: 

__________________________________________________________________________________ 

 

DADOS PESSOAIS 

Nome do entrevistado: 

_____________________________________________________________________ 

Naturalidade: ______________________________Idade: _____________________Sexo: 

_______________ 

Religião: ___________________Raça ou cor: _________________  

Escolaridade: (   ) Ensino Fundamental incompleto 

                       (   ) Ensino Fundamental completo 

                       (   ) Ensino Médio incompleto 

                       (   ) Ensino Médio completo 

 

ANOTAÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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ANEXO A 

Projeto de Lei do Ventre Livre 
 

 

 

O projeto de Lei do Ventre Livre foi proposto pelo gabinete conservador presidido pelo visconde do 

Rio Branco em 27 de maio de 1871.
59

  

 

 

"Declara de condição livre os filhos de mulher escrava que nascerem desde 

a data desta lei, libertos os escravos da Nação e outros, e providencia sobre 

a criação e tratamento daqueles filhos menores e sobre a libertação anual 

de escravos.  

 

 

A princesa imperial regente, em nome de Sua Majestade o imperador o senhor D. Pedro II, faz saber a 

todos os súditos do Império que a Assembléia Geral decretou e ela sancionou a lei seguinte:  

 

Art. 1º: Os filhos da mulher escrava que nascerem no Império desde a data desta lei, serão 

considerados de condição livre. 

  

§1º. Os ditos filhos menores ficarão em poder e sob a autoridade dos senhores de suas mães, os quais 

terão obrigação de criá-los e tratá-los até a idade de oito anos completos. Chegando o filho da escrava 

a esta idade, o senhor da mãe terá a opção, ou de receber do Estado a indenização de 600$000, ou de 

utilizar-se dos serviços do menor até a idade de 21 anos completos. No primeiro caso o governo 

receberá o menor, e lhe dará destino, em conformidade da presente lei. A indenização pecuniária acima 

fixada será paga em títulos de renda com o juro anual de 6%, os quais se considerarão extintos no fim 

de trinta anos. A declaração do senhor deverá ser feita dentro de trinta dias, a contar daquele em que o 

menor chegar à idade de oito anos e, se a não fizer então, ficará entendido que opta pelo arbítrio de 

utilizar-se dos serviços do mesmo menor. 

 

§2º. Qualquer desses menores poderá remir-se do ônus de servir, mediante prévia indenização 

pecuniária, que por si ou por outrem ofereça ao senhor de sua mãe, procedendo-se à avaliação dos 

serviços pelo tempo que lhe restar a preencher, se não houver acordo sobre o quantum da mesma 

indenização. 

 

§3º. Cabe também aos senhores criar e tratar os filhos que as filhas de suas escravas possam ter 

quando aquelas estiverem prestando serviço. Tal obrigação, porém, cessará logo que findar a prestação 

dos serviços das mães. Se estas falecerem dentro daquele prazo, seus filhos poderão ser postos à 

disposição do governo. 

 

§4º. Se a mulher escrava obtiver liberdade, os filhos menores de oito anos que estejam em poder do 

senhor dela, por virtude do §1º, lhe serão entregues, exceto se preferir deixá-los e o senhor anuir a 

ficar com eles. 

 

§5º. No caso de alienação da mulher escrava, seus filhos livres, menores de doze anos, a 

acompanharão, ficando o novo senhor da mesma escrava sub-rogado nos direitos e obrigações do 

antecessor.  

 

§6º. Cessa a prestação dos serviços dos filhos das escravas antes do prazo marcado no §1º, se, por 

sentença do juízo criminal, reconhecer-se que os senhores das mães os maltratam, infligindo-lhes 
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castigos excessivos.  

 

§7º. O direito conferido aos senhores no §1º transfere-se nos casos de sucessão necessária, devendo o 

filho da escrava prestar serviços à pessoa a quem nas partilhas pertencer a mesma escrava.  

 

Art. 2º: O governo poderá entregar a associações por ele autorizadas os filhos das escravas, nascidos 

desde a data desta lei, que sejam cedidos ou abandonados pelos senhores delas, ou tirados do poder 

destes em virtude do Art. 1º, §6º. 

   

§1º. Aditas associações terão direito aos serviços gratuitos dos menores até a idade de 21 anos 

completos e poderão alugar esses serviços, mas serão obrigadas:  

 

1º: A criar e tratar os mesmos menores.  

2º: A constituir para cada um deles um pecúlio, consistente na quota que para este fim for reservada 

nos respectivos estatutos.  

3º: A procurar-lhes, findo o tempo de serviço, apropriada colocação.  

 

§2º. As associações de que trata o parágrafo antecedente serão sujeitas à inspeção dos juízes de órfãos, 

quanto aos menores.  

 

§3º. A disposição deste artigo é aplicável às casas de expostos e às pessoas a quem os juízes de órfãos 

encarregarem a educação dos ditos menores, na falta de associações ou estabelecimentos criados para 

tal fim.  

 

§4º: Fica salvo ao governo o direito de mandar recolher os referidos menores aos estabelecimentos 

públicos, transferindo-se neste caso para o Estado as obrigações que o §1º impõe às associações 

autorizadas. 

 

 
Art. 3º: Serão anualmente libertados em cada província do Império tantos escravos quantos 

corresponderem à quota anualmente disponível do fundo destinado para a emancipação.  

 

§1º. O fundo da emancipação compõe-se:  

 

1º: Da taxa de escravos.  

2º: Dos impostos gerais sobre transmissão de propriedade dos escravos. 

3º: Do produto de seis loterias anuais, isentas de impostos, e da décima parte das que forem 

concedidas d‟ora em diante para correrem na capital do Império.  

4º: Das multas impostas em virtude desta lei.  

5º: Das quotas que sejam marcadas no orçamento geral e nos provinciais e municipais. 

6º: De subscrições, doações e legados com esse destino. 

 

§2º. As quotas marcadas nos orçamentos provinciais e municipais, assim como as subscrições, doações 

e legados com destino local, serão aplicadas à emancipação nas províncias, comarcas, municípios e 

freguesias designadas.  

 

Art. 4º: É permitido ao escravo a formação de um pecúlio com o que lhe provier de doações, legados 

e heranças, e com o que, por consentimento do senhor, obtiver do seu trabalho e economias. O 

governo providenciará nos regulamentos sobre a colocação e segurança do mesmo pecúlio.  

 

§1º. Por morte do escravo, metade do seu pecúlio pertencerá ao cônjuge sobrevivente, se o houver, e a 

outra metade se transmitirá aos seus herdeiros, na forma de lei civil. Na falta de herdeiros, o pecúlio 
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será adjudicado ao fundo de emancipação de que trata o art. 3º. 

§2º. O escravo que, por meio de seu pecúlio, obtiver meios para indenização de seu valor, tem direito à 

alforria. Se a indenização não for fixada por acordo, o será por arbitramento. Nas vendas judiciais ou 

nos inventários o preço da alforria será o da avaliação. 

 

§3º. É, outrossim, permitido ao escravo, em favor da sua liberdade, contratar com terceiro a prestação 

de futuros serviços por tempo que não exceda de sete anos, mediante o consentimento do senhor e 

aprovação do juiz de órfãos. 

 

§4º. O escravo que pertencer a condôminos, e for libertado por um destes, terá direito à sua alforria, 

indenizando os outros senhores da quota do valor que lhes pertencer. Esta indenização poderá ser paga 

com serviços prestados por prazo não maior de sete anos, em conformidade do parágrafo antecedente.  

 

§5º. A alforria com a cláusula de serviços durante certo tempo não ficará anulada pela falta de 

implemento da mesma cláusula, mas o liberto será compelido a cumpri-la por meio de trabalho nos 

estabelecimentos públicos ou por contratos de serviços a particulares.  

 

§6º. As alforrias, quer gratuitas, quer a título oneroso, serão isentas de quaisquer direitos, emolumentos 

ou despesas.  

 

§7º. Em qualquer caso de alienação ou transmissão de escravos é proibido, sob pena de nulidade, 

separar os cônjuges, e os filhos menores de doze anos, do pai ou mãe.  

 

§8º. Se a divisão de bens entre herdeiros ou sócios não comportar a reunião de uma família, e nenhum 

deles preferir conservá-la sob o seu domínio, mediante reposição da quinta parte dos outros 

interessados, será a mesma família vendida e o seu produto rateado. 

 

§9º. Fica derrogada a ord. liv. 4º, tít. 63, na parte que revoga as alforrias por ingratidão. 

 

Art. 5º: Serão sujeitas à inspeção dos juízes de órfãos as sociedades de emancipação já organizadas e 

que de futuro se organizarem. 

 

Parágrafo único: As ditas sociedades terão privilégio sobre os serviços dos escravos que libertarem, 

para indenização do preço da compra.  

 

Art. 6º: Serão declarados libertos:  

§1º. Os escravos pertencentes à Nação, dando-lhes o governo a ocupação que julgar conveniente. 

 

§2º. Os escravos dados em usufruto à Coroa.  

 

§3º. Os escravos das heranças vagas. 

 

§4º. Os escravos abandonados por seus senhores. Se estes os abandonarem por inválidos, serão 

obrigados a alimentá-los, salvo caso de penúria, sendo os alimentos taxados pelo juiz de órfãos. 

 

§5º. Em geral os escravos libertados em virtude desta lei ficam durante cinco anos sob a inspeção do 

governo. Eles são obrigados a contratar seus serviços sob pena de serem constrangidos, se viverem 

vadios, a trabalhar nos estabelecimentos públicos. Cessará, porém, o constrangimento do trabalho 

sempre que o liberto exibir contrato de serviço.  

 

Art. 7º: Nas causas em favor da liberdade: 

§1º: O processo será sumário. 
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§2º: Haverá apelações ex-oficio quando as decisões forem contrárias à liberdade. 

 

Art. 8º: O governo mandará proceder à matrícula especial de todos os escravos existentes no Império, 

com declaração de nome, sexo, estado, aptidão para o trabalho e filiação de cada um, se for conhecida. 

 

§1º. O prazo em que deve começar e encerrar-se a matrícula será convencionado com a maior 

antecedência possível por meio de editais repetidos, nos quais será inserida a disposição do parágrafo 

seguinte. 

 

§2º. Os escravos que, por culpa ou omissão dos interessados, não forem dados a matrícula, até um ano 

depois do encerramento desta, serão por este fato considerados libertos.  

 

§3º. Pela matrícula de cada escravo pagará o senhor por uma vez somente o emolumento de 

quinhentos réis, se o fizer dentro do prazo marcado, e de mil réis, se exceder o dito prazo. O provento 

deste emolumento será destinado a despesas da matrícula, e o excedente ao fundo de emergência.   

 

§4º. Serão também matriculados em livro distinto os filhos da mulher escrava que por esta lei ficam 

livres. Incorrerão os senhores omissos, por negligência, na multa de cem mil réis a duzentos mil réis, 

repetidas tantas vezes quantos forem os indivíduos omitidos, e por fraude, nas penas do artigo 179 do 

Código Criminal. 

 

§5º. Os párocos serão obrigados a ter livros especiais para o registro dos nascimentos e óbitos dos 

filhos de escravas nascidos desde a data desta lei. Cada omissão sujeitará os párocos a multa de cem 

mil réis. 

 

Art. 9º: O governo em seus regulamentos poderá impor multas até cem mil réis e penas de prisão 

simples até um mês.  

 

Art. 10: Ficam revogadas as disposições em contrário. Manda portanto a todas as autoridades, a quem 

o conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e guardar tão 

inteiramente como nela se contém. O secretário de Estado dos Negócios da Agricultura, Comércio e 

Obras Públicas a façam imprimir, publicar e correr. 

 

Dada no Palácio do Rio de Janeiro, aos vinte e oito de setembro de mil oitocentos setenta e um, 

quinquagésimo da Independência e do Império.  
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ANEXO B 

Instrução Normativa nº. 49 

 
DOU  01.10.2008 
 

 

 

Regulamenta o procedimento para identificação, 

reconhecimento, delimitação, demarcação, desintrusão, titulação 

e registro das terras ocupadas por remanescentes das 

comunidades dos quilombos de que tratam o Art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal de 1988 e o Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro de 

2003. 

 

 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, inciso VII, do Anexo I, do Decreto nº. 

5.735, de 27 de março de 2006, e art. 110, inciso IX, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado 

pela Portaria nº. 69, de 19 de outubro de 2006, do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, e 

tendo em vista o disposto no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e no Decreto 

nº. 4.887, de 20 de novembro de 2003, resolve: 

 
 

OBJETIVO 

 

 Art. 1º. Estabelecer procedimentos do processo administrativo para identificação, 

reconhecimento, delimitação, demarcação, desintrusão, titulação e registro das terras ocupadas pelos 

remanescentes de comunidades dos quilombos. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

 Art. 2º. As ações objeto da presente Instrução Normativa têm como fundamento legal: 

 

 I - art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; 

 II - arts. 215 e 216 da Constituição Federal; 

 III - Lei nº. 4.132, de 10 de setembro de 1962; 

 IV - Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

 V - Lei nº. 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

 VI - Decreto nº. 59.428, de 27 de outubro de 1966; 

 VII - Decreto nº. 433, de 24 de janeiro de 1992; 

 VIII- Lei nº. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 

 IX - Medida Provisória nº. 2.183-56, de 24 de agosto de 2001; 

 X - Lei nº. 10.267, de 28 de agosto de 2001; 

 XI - Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro de 2003; 

 XII - Convenção Internacional nº. 169, da Organização Internacional do Trabalho sobre  povos 

indígenas e tribais, promulgada pelo Decreto nº. 5.051, de 19 de abril de 2004; 

 XIII - Lei nº. 10.678, de 23 de maio de 2003; 

 XIV - Decreto nº. 6.040, de 7 de fevereiro de 2007; 

 XV- Convenção sobre Biodiversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº. 2.519,  de 16 

de março de 1998. 
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CONCEITUAÇÕES 

 

 Art. 3º. Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos os grupos étnico-

raciais, segundo critérios de auto-definição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 

territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à 

opressão histórica sofrida. 

 

 Art. 4º. Consideram-se terras ocupadas por remanescentes das comunidades de quilombos toda 

a terra utilizada para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural. 

 

 

COMPETÊNCIA 

 

 Art. 5º. Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA a 

identificação, o reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a desintrusão, a titulação e o registro 

imobiliário das terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, sem prejuízo da 

competência comum e concorrente dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

CERTIFICAÇÃO 

 

 Art. 6º. A caracterização dos remanescentes das comunidades de quilombos será atestada 

mediante auto-definição da comunidade. 

 

 Parágrafo único. A auto-definição da comunidade será certificada pela Fundação Cultural 

Palmares, mediante Certidão de Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de Comunidades de 

Quilombos do referido órgão, nos termos do § 4º, do art. 3º, do Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro 

de 2003. 

 

 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA ABERTURA DO PROCESSO 

 

 

 Art. 7º. O processo administrativo terá inicio por requerimento de qualquer interessado, das 

entidades ou associações representativas de quilombolas ou de ofício pelo INCRA, sendo entendido 

como simples manifestação da vontade da parte, apresentada por escrito ou reduzida a termo por 

representante do INCRA, quando o pedido for verbal. 

 

 § 1º. A comunidade ou interessado deverá apresentar informações sobre a localização da área 

objeto de identificação. 

 

 § 2º. Compete às Superintendências Regionais manter atualizadas as informações 

concernentes aos pedidos de regularização das áreas remanescentes das comunidades de quilombos e 

dos processos em curso nos Sistemas do INCRA. 

 

 § 3º. Os procedimentos de que tratam os arts. 8º e seguintes somente terão início após a 

apresentação da certidão prevista no parágrafo único do art. 6º. 

 

 § 4º. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 12 serão notificados pelo Superintendente 

Regional do INCRA, imediatamente após a instauração do procedimento administrativo de que trata o 

caput, com o objetivo de apresentarem, se assim entenderem necessário, informações que possam 

contribuir com os estudos previstos nos arts. 8º e seguintes. 
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IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO 

 

 

 Art. 8º. O estudo e a definição da terra reivindicada serão precedidos de reuniões com a 

comunidade e Grupo Técnico interdisciplinar, nomeado pela Superintendência Regional do INCRA, 

para apresentação dos procedimentos que serão adotados. 

 

 Art. 9º. A identificação dos limites das terras das comunidades remanescentes de quilombos a 

que se refere o art. 4º, a ser feita a partir de indicações da própria comunidade, bem como a partir de 

estudos técnicos e científicos, inclusive relatórios antropológicos, consistirá na caracterização espacial, 

econômica, ambiental e sóciocultural da terra ocupada pela comunidade, mediante Relatório Técnico 

de Identificação e Delimitação - RTID, com elaboração a cargo da Superintendência Regional do 

INCRA, que o remeterá, após concluído, ao Comitê de Decisão Regional, para decisão e 

encaminhamentos subseqüentes. 

 

 Art. 10. O RTID, devidamente fundamentado em elementos objetivos, abordando informações 

cartográficas, fundiárias, agronômicas, ecológicas, geográficas, sócio-econômicas, históricas, 

etnográficas e antropológicas, obtidas em campo e junto a instituições públicas e privadas, abrangerá, 

necessariamente, além de outras informações consideradas relevantes pelo Grupo Técnico, dados 

gerais e específicos organizados da seguinte forma: 

 

 I - Relatório antropológico de caracterização histórica, econômica, ambiental e sócio-cultural 

da área quilombola identificada, devendo conter as seguintes descrições e informações: 

 

 a) introdução, abordando os seguintes elementos: 

 1. apresentação dos conceitos e concepções empregados no Relatório (referencial teórico), que 

observem os critérios de autoatribuição, que permita caracterizar a trajetória histórica própria, as 

relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à 

opressão histórica sofrida: 

 

 2. apresentação da metodologia e dos condicionantes dos trabalhos, contendo, dentre outras 

informações, as relativas à organização e caracterização da equipe técnica envolvida, ao cronograma 

de trabalho, ao processo de levantamento de dados qualitativos utilizados e ao contexto das condições 

de trabalho de campo e elaboração do relatório; 

 

 b) dados gerais, contendo: 

 1. informações gerais sobre o grupo auto-atribuído como remanescente das comunidades dos 

quilombos, tais como, denominação, localização e formas de acesso, disposição espacial, aspectos 

demográficos, sociais e de infra-estrutura; 

 

 2. a caracterização do(s) município(s) e região com sua denominação, localização e 

informações censitárias com dados demográficos, sócio-econômicos e fundiários, entre outros; 

 

 3. dados, quando disponíveis, sobre as taxas de natalidade e mortalidade da comunidade nos 

últimos anos, com indicação das causas, na hipótese de identificação de fatores de desequilíbrio de tais 

taxas, e projeção relativa ao crescimento populacional do grupo; 

 

 c) histórico da ocupação, contendo: 

 1. descrição do histórico da ocupação da área com base na memória do grupo envolvido e 

depoimentos de eventuais atores externos identificados; 

 2. levantamento e análise das fontes documentais e bibliográficas existentes sobre a história do 

grupo e da sua terra; 

 3. contextualização do histórico regional e sua relação com a história da comunidade; 

 4. indicação, caso haja, dos sítios que contenham reminiscências históricas dos antigos 
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quilombos, assim como de outros sítios considerados relevantes pelo grupo; 

 5. levantamento do patrimônio cultural da comunidade a partir do percurso histórico vivido 

pelas gerações anteriores, constituído de seus bens materiais e imateriais, com relevância na 

construção de suas identidade e memória e na sua reprodução física, social e cultural. 

 6. levantamento e análise dos processos de expropriação, bem como de comunidade; 

 7. caracterização da ocupação atual indicando as terras utilizadas para moradia, atividade 

econômica, caminhos e percursos, uso dos recursos naturais, realização dos cultos religiosos e 

festividades, entre outras manifestações culturais; 

 8. análise da atual situação de ocupação territorial do grupo, tendo em vista os impactos 

sofridos pela comunidade e as transformações ocorridas ao longo de sua história. 

 

 d) organização social, contendo: 

 1. identificação e caracterização dos sinais diacríticos da identidade étnica do grupo; 

 2. identificação e análise das formas de construção e critérios do pertencimento e fronteiras 

sociais do grupo; 

 3. identificação das circunstâncias que levaram a eventual secessão ou reagrupamento do 

Grupo; 

 4. descrição da representação genealógica do grupo; 

 5. mapeamento e análise das redes de reciprocidade intra e extra-territoriais e societários dos 

membros do grupo em questão; 

 6. levantamento, a partir do percurso histórico vivido pelas gerações anteriores, das 

manifestações de caráter cosmológico, religioso e festivo, atividades lúdico-recreativas em sua relação 

com a terra utilizada, os recursos naturais, as atividades produtivas e o seu calendário; 

 7. levantamento das práticas tradicionais de caráter coletivo e sua relação com a ocupação 

atual da área identificando terras destinadas à moradia, espaços de sociabilidade destinados às 

manifestações culturais, atividades de caráter social, político e econômico, demonstrando as razões 

pelas quais são importantes para a manutenção da memória e identidade do grupo e de outros aspectos 

coletivos próprios da comunidade; 

 8. descrição das formas de representação política do grupo; 

 e) ambiente e produção, contendo: 

 1. levantamento e análise das categorias êmicas relacionadas às terras e ao ambiente onde 

vivem as comunidades e sua lógica de apropriação dessas áreas e configuração de seus limites; 

 2. análise da lógica de apropriação das áreas nas quais vive o grupo, considerando as 

informações agronômicas e ecológicas da área reivindicada pelas comunidades remanescentes de 

quilombo; 

 3. identificação e explicitação da forma de ocupação quanto ao seu caráter tradicional, 

evidenciando as unidades de paisagem disponíveis no presente e no plano da memória do grupo, bem 

como seus usos, necessários à reprodução física, social, econômica e cultural; 

 4. descrição das práticas produtivas, considerando as dimensões cosmológicas, de 

sociabilidade, reciprocidade e divisão social do trabalho; 

 5. descrição das atividades produtivas desenvolvidas pela comunidade com a identificação, 

localização e dimensão das áreas e edificações utilizadas para este fim; 

 6. identificação e descrição das áreas imprescindíveis à preservação dos recursos necessários 

ao bem estar econômico e cultural da comunidade e explicitação de suas razões; 

 7. avaliação das dimensões da sustentabilidade referentes a ações e projetos e seus possíveis 

impactos junto ao grupo em questão; 

 8. indicação de obras e empreendimentos existentes ou apontados como planejados, com 

influência na área proposta; 

 9. descrição das relações sócio-econômico-culturais com outras comunidades e com a 

sociedade envolvente e descrição das alterações eventualmente ocorridas na economia tradicional a 

partir do contato com a sociedade envolvente e do modo como se processam tais alterações; 

 10. identificação e descrição das áreas imprescindíveis à proteção dos recursos naturais, tais 

como áreas de preservação permanente, reserva legal e zonas de amortecimento das unidades de 

conservação. 
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 f) conclusão, contendo: 

 1. proposta de delimitação da terra, tendo como base os estudos previstos neste inciso I; 

 2. planta da área proposta, que inclua informações e indicação cartográfica de localização dos 

elementos anteriormente referidos; 

 3. descrição sintética da área identificada, relacionando seus diferentes marcos identitários, 

espaços e paisagens, usos, percursos, caminhos e recursos naturais existentes, tendo em vista a 

reprodução física, social e cultural do grupo, segundo seus usos, costumes e tradições; 

 4. indicação, com base nos estudos realizados, de potencialidades da comunidade e da área, 

que possam ser, oportunamente, aproveitadas; 

 

 II - levantamento fundiário, devendo conter a seguinte descrição e informações: 

 a) identificação e censo de eventuais ocupantes não-quilombolas, com descrição das áreas por 

eles ocupadas, com a respectiva extensão, as datas dessas ocupações e a descrição das benfeitorias 

existentes; 

 b) descrição das áreas pertencentes a quilombolas, que têm título de propriedade; 

 c) informações sobre a natureza das ocupações não-quilombolas, com a identificação dos 

títulos de posse ou domínio eventualmente existentes; 

 d) informações, na hipótese de algum ocupante dispor de documento oriundo de órgão 

público, sobre a forma e fundamentos relativos à expedição do documento que deverão ser obtidas 

junto ao órgão expedidor; 

 

 III - planta e memorial descritivo do perímetro da área reivindicada pelas comunidades 

remanescentes de quilombo, bem como mapeamento e indicação dos imóveis e ocupações lindeiros de 

todo o seu entorno e, se possível, a indicação da área ser averbada como reserva legal, no momento da 

titulação; 

 

 IV - cadastramento das famílias remanescentes de comunidades de quilombos, utilizando-se 

formulários específicos do INCRA; 

 

 V - levantamento e especificação detalhada de situações em que as áreas pleiteadas estejam 

sobrepostas a unidades de conservação constituídas, a áreas de segurança nacional, a áreas de faixa de 

fronteira, terras indígenas ou situadas em terrenos de marinha, em outras terras públicas arrecadadas 

pelo INCRA ou Secretaria do Patrimônio da União e em terras dos estados e municípios; e 

 

 VI - parecer conclusivo da área técnica e jurídica sobre a proposta de área, considerando os 

estudos e documentos apresentados. 

 § 1º O início dos trabalhos de campo deverá ser precedido de comunicação prévia a eventuais 

proprietários ou ocupantes de terras localizadas na área pleiteada, com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis. 

 § 2º. O Relatório de que trata o inciso I deste artigo será elaborado por especialista que 

mantenha vínculo funcional com o INCRA, salvo em hipótese devidamente reconhecida de 

impossibilidade material, quando poderá haver contratação, obedecida a legislação pertinente. 

 

 § 3º. A contratação permitida no parágrafo anterior não poderá ser firmada com especialista 

que, no interesse de qualquer legitimado no processo, mantenha ou tenha mantido vínculo jurídico 

relacionado ao objeto do inciso I. 

  

 § 4º. Verificada, durante os trabalhos para a elaboração do Relatório de que trata o caput, 

qualquer questão de competência dos órgãos e entidades enumerados no art. 12, o Superintendente 

Regional do INCRA deverá comunicá-los, para acompanhamento, sem prejuízo de prosseguimento 

dos trabalhos. 

  

 § 5º. Fica facultado à comunidade interessada apresentar peças técnicas necessárias à instrução 
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do RTID, as quais poderão ser valoradas e utilizadas pelo INCRA. 

  

 § 6º. Fica assegurada à comunidade interessada a participação em todas as fases do 

procedimento administrativo de elaboração do RTID, diretamente ou por meio de representantes por 

ela indicados. 

 

 § 7º. No processo de elaboração do RTID deverão ser respeitados os direitos da comunidade 

de: 

  

 I - ser informada sobre a natureza do trabalho; 

 

 II - preservação de sua intimidade, de acordo com seus padrões culturais; 

 

 III - autorizar que as informações obtidas no âmbito do RTID sejam utilizadas para outros fins; 

 

 IV - acesso aos resultados do levantamento realizado. 

 

 

PUBLICIDADE 

 

 Art. 11. Estando em termos, o RTID será submetido à análise preliminar do Comitê de Decisão 

Regional do INCRA que, verificando o atendimento dos critérios estabelecidos para sua elaboração, o 

remeterá ao Superintendente Regional, para elaboração e publicação do edital, por duas vezes 

consecutivas, no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federativa onde se localiza a 

área sob estudo, contendo as seguintes informações: 

 

 I - denominação do imóvel ocupado pelos remanescentes das comunidades dos quilombos; 

 

 II - circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel; 

 

 III - limites, confrontações e dimensão constantes do memorial descritivo das terras a serem 

tituladas; e 

 

 IV - títulos, registros e matrículas eventualmente incidentes sobre as terras consideradas 

suscetíveis de reconhecimento e demarcação. 

 

 § 1º A publicação será afixada na sede da Prefeitura Municipal onde está situado o imóvel, 

acompanhada de memorial descritivo e mapa da área estudada. 

 

 § 2º A Superintendência Regional do INCRA notificará os ocupantes e confinantes, detentores 

de domínio ou não, identificados na terra pleiteada, informando-os do prazo para apresentação de 

contestações. 

 

 § 3º. Não sendo verificado o atendimento dos critérios estabelecidos para a elaboração do 

RTID, o Comitê de Decisão Regional do INCRA o devolverá ao Coordenador do Grupo Técnico 

Interdisciplinar para sua revisão ou complementação, que, uma vez efetivada, obedecerá ao rito 

estabelecido neste artigo. 

 

 § 4º. Na hipótese de o RTID concluir pela impossibilidade do reconhecimento da área 

estudada como terra ocupada por remanescente de comunidade de quilombo, o Comitê de Decisão 

Regional do INCRA, após ouvidos os setores técnicos e a Procuradoria Regional, poderá determinar 

diligências complementares ou, anuindo com a conclusão do Relatório, determinar o arquivamento do 

processo administrativo. 
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 § 5º. A comunidade interessada e a Fundação Cultural Palmares serão notificadas da decisão 

pelo arquivamento do processo administrativo e esta será publicada, no Diário Oficial da União e da 

unidade federativa onde se localiza a área estudada, com o extrato do Relatório, que contenha os seus 

fundamentos. 

 

 § 6º. Da decisão de arquivamento do processo administrativo, de que trata o § 4º, caberá 

pedido de desarquivamento, desde que justificado. 

 

 § 7º. A Superintendência Regional do INCRA encaminhará cópia do edital para os 

remanescentes das comunidades dos quilombos. 

 

 

CONSULTA A ÓRGÃOS E ENTIDADES 

 

 Art. 12. Concomitantemente a sua publicação, o RTID será remetido aos órgãos e entidades 

abaixo relacionados, para, no prazo comum de 30 (trinta) dias, apresentarem manifestação sobre as 

matérias de suas respectivas competências: 

 

 I - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN; 

 

 II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e 

seu correspondente na Administração Estadual; 

 

 III - Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 

 

 IV - Fundação Nacional do Índio – FUNAI; 

 

 V - Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional – CDN; 

 

 VI - Fundação Cultural Palmares; 

 

 VII - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, e seu 

correspondente na Administração Estadual;e 

 

 VIII - Serviço Florestal Brasileiro – SFB. 

 

 § 1º. O Presidente do INCRA encaminhará o RTID a outros órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, quando verifique repercussão em suas áreas de interesse, observado o 

procedimento previsto neste artigo. 

 

 § 2º. O INCRA remeterá o arquivo digital do memorial descritivo (shape file) à Secretaria 

Executiva do Conselho de Defesa Nacional, para inclusão em sistema georreferenciado, de amplo 

acesso a todos os órgãos e entidades. 

  

 § 3º. Expirado o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da cópia do 

RTID, e não havendo manifestação dos órgãos e entidades, dar-se-á como tácita a concordância com o 

seu conteúdo. 

 

 § 4º. O INCRA terá um prazo de 30 (trinta) dias para adotar as medidas cabíveis diante de 

eventuais manifestações dos órgãos e entidades. 

 

 § 5º. Fica assegurado à comunidade interessada o acesso imediato à cópia das manifestações 

dos órgãos e entidades referidos neste artigo, bem como o acompanhamento das medidas decorrentes 
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das respectivas manifestações. 

  

 

CONTESTAÇÕES 

 

 Art. 13. Os interessados terão o prazo de noventa dias, após a publicação e as notificações, 

para contestarem o RTID junto à Superintendência Regional do INCRA, juntando as provas 

pertinentes. 

Parágrafo único. As contestações oferecidas pelos interessados serão recebidas nos efeitos devolutivo 

e suspensivo. 

 

 Art. 14. As contestações dos interessados indicados no art. 12 serão analisadas e julgadas pelo 

Comitê de Decisão Regional do INCRA, após ouvidos os setores técnicos e a Procuradoria Regional 

em prazo comum de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar do protocolo da contestação. 

 

 § 1º. Se o julgamento das contestações implicar a alteração das informações contidas no edital 

de que trata o art. 11, será realizada nova publicação e a notificação dos interessados. 

 

 § 2º. Se o julgamento das contestações não implicar a alteração das informações contidas no 

edital de que trata o art. 11, serão notificados os interessados que as ofereceram. 

 

 Art. 15. Do julgamento das contestações caberá recurso único, com efeito apenas devolutivo, 

ao Conselho Diretor do INCRA, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação. 

 

 § 1º. Sendo provido o recurso, o Presidente do INCRA publicará, no Diário Oficial da União e 

da unidade federativa onde se localiza a área, as eventuais alterações das informações contidas no 

edital de que trata o art. 11 e notificará o recorrente. 

 

 § 2º. Não sendo provido o recurso, o Presidente do INCRA notificará da decisão o recorrente. 

 

 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FUNDIÁRIA DAS ÁREAS PLEITEADAS 

 

 

 Art. 16. Incidindo as terras identificadas e delimitadas pelo RTID sobre unidades de 

conservação constituídas, áreas de segurança nacional, áreas de faixa de fronteira e terras indígenas, a 

Superintendência Regional do INCRA deverá, em conjunto, respectivamente, com o Instituto Chico 

Mendes, a Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional ou a FUNAI, adotar as medidas 

cabíveis, visando a garantir a sustentabilidade dessas comunidades, conciliando os interesses do 

Estado. 

 

 § 1º. A Secretaria do Patrimônio da União e a Fundação Cultural Palmares serão ouvidas, em 

todos os casos. 

 

 § 2º. As manifestações quanto às medidas cabíveis, referidas no caput, ficarão restritas ao 

âmbito de cada competência institucional. 

 

 § 3º. Verificada controvérsia quanto às medidas cabíveis, de que trata o caput, o processo 

administrativo será encaminhado: 

 

 I - em se tratando do mérito, à Casa Civil da Presidência da República, para o exercício de sua 

competência de coordenação e integração das ações do Governo, prevista no art. 2º da Lei nº. 10.683, 

de 28 de maio de 2003; 
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 II - sobre questão jurídica, ao Advogado-Geral da União, para o exercício de sua competência, 

prevista no art. 4º, inciso XI, da Lei Complementar nº. 73, de 10 de fevereiro de 1993 e o art. 8ºC, da 

Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995. 

 

 § 4º. Aplica-se, no que couber, aos órgãos e entidades citados no caput e no § 1º do art. 12 o 

disposto neste artigo. 

 

 § 5º. Os Órgãos e as Entidades de que trata este artigo definirão o instrumento jurídico 

apropriado a garantir a permanência e os usos conferidos à terra pela comunidade quilombola 

enquanto persistir a sobreposição de interesses. 

 

 Art. 17. Concluídas as fases a que se referem os arts. 14, 15 e 16, o Presidente do INCRA 

publicará, no Diário Oficial da União e da unidade federativa onde se localiza a área, portaria 

reconhecendo e declarando os limites da terra quilombola, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

 Art. 18. Se as terras reconhecidas e declaradas incidirem sobre terrenos de marinha, marginais 

de rios, ilhas e lagos, a Superintendência Regional do INCRA encaminhará o processo a SPU, para a 

emissão de título em benefício das comunidades quilombolas. 

 

 Art. 19. Constatada a incidência nas terras reconhecidas e declaradas de posse particular sobre 

áreas de domínio da União, a Superintendência Regional deverá adotar as medidas cabíveis visando à 

retomada da área. 

 

 Art. 20. Incidindo as terras reconhecidas e declaradas sobre áreas de propriedade dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, a Superintendência Regional do INCRA encaminhará os autos 

para os órgãos responsáveis pela titulação no âmbito de tais entes federados. 

 

 Parágrafo único. A Superintendência Regional do INCRA poderá propor a celebração de 

convênio com aquelas unidades da Federação, visando à execução dos procedimentos de titulação nos 

termos do Decreto e desta Instrução. 

 

 Art. 21 Incidindo as terras reconhecidas e declaradas em imóvel com título de domínio 

particular não invalidado por nulidade, prescrição ou comisso, e nem tornado ineficaz por outros 

fundamentos, a Superintendência Regional do INCRA adotará as medidas cabíveis visando à obtenção 

dos imóveis, mediante a instauração do procedimento de desapropriação. 

 

 Art. 22. Verificada a presença de ocupantes não quilombolas nas terras dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, a Superintendência Regional do INCRA providenciará o reassentamento 

em outras áreas das famílias de agricultores que preencherem os requisitos da legislação agrária. 

 

 

DEMARCAÇÃO 

 

 Art. 23. A demarcação da terra reconhecida será realizada observando-se os procedimentos 

contidos na Norma Técnica para Georeferenciamento de imóveis rurais aprovada pela Portaria nº. 

1.101, de 19 de novembro de 2003, do Presidente do INCRA e demais atos regulamentares expedidos 

pela Autarquia, em atendimento à Lei nº. 10.267, de 28 de agosto de 2001. 

 

TITULAÇÃO 

 

 Art. 24. O Presidente do INCRA realizará a titulação mediante a outorga de título coletivo e 

pró-indiviso à comunidade, em nome de sua associação legalmente constituída, sem nenhum ônus 

financeiro, com obrigatória inserção de cláusula de inalienabilidade, imprescritibilidade e de 

impenhorabilidade, devidamente registrada no Serviço Registral da Comarca de localização das áreas. 
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 § 1º. Incidindo as terras reconhecidas e declaradas nas áreas previstas nos arts. 19 e 20, aos 

remanescentes de comunidades de quilombos fica facultada a solicitação da emissão de Título de 

Concessão de Direito Real de Uso Coletivo, quando couber e em caráter provisório, enquanto não se 

ultima a concessão do Título de Reconhecimento de Domínio, para que possam exercer direitos reais 

sobre a terra que ocupam. 

 

 § 2º. A emissão do Título de Concessão de Direito Real de Uso não desobriga a concessão do 

Título de Reconhecimento de Domínio. 

 

 Art. 25. A expedição do título e o registro cadastral a serem procedidos pela Superintendência 

Regional do INCRA far-se-ão sem ônus de nenhuma espécie aos remanescentes das comunidades de 

quilombos, independentemente do tamanho da área. 

 

 Art. 26. Esta Instrução Normativa aplica-se desde logo, sem prejuízo da validade das fases 

iniciadas ou concluídas sob a vigência da Instrução Normativa anterior. 

 

 Parágrafo único. Em qualquer hipótese, contudo, pode ser aplicado o art. 16. 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 27. A Superintendência Regional do INCRA promoverá, em formulários específicos, o 

registro cadastral dos imóveis titulados em favor dos remanescentes das comunidades dos quilombos. 

 

 Art. 28. Fica assegurada aos remanescentes das comunidades dos quilombos a participação em 

todas as fases do procedimento administrativo, bem como o acompanhamento dos processos de 

regularização em trâmite na Superintendência Regional do INCRA, diretamente ou por meio de 

representantes por eles indicados. 

 

 Art. 29. As despesas decorrentes da aplicação das disposições contidas nesta Instrução 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual para tal finalidade, 

observados os limites de movimentação, empenho e pagamento. 

 

 Art. 30. A Superintendência Regional do INCRA encaminhará à Fundação Cultural Palmares e 

ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional todas as informações relativas ao patrimônio 

cultural, material e imaterial, contidos no RTID, para as providências de destaque e tombamento. 

 

 Art. 31. O INCRA, através da Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária (DF) e da 

Coordenação Geral de Regularização de Territórios Quilombolas (DFQ), manterá o Ministério do 

Desenvolvimento Agrário - MDA, a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 

- SEPPIR e a Fundação Cultural Palmares informados do andamento dos processos de regularização 

das terras de remanescentes de quilombos. 

 

 

Art. 32. Revoga-se a Instrução Normativa nº. 20, de 19 de setembro de 2005. 

 

Art. 33. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROLF HACKBART 

Disponível em: 

< http://www.incra.gov.br/portal/index.phpoption=com_docman&task=search_result&Itemid=136 > 

Acesso em 14/11/2009. 
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ANEXO C 

Certidão de Auto-Reconhecimento da comunidade quilombola de Paratibe. 
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ANEXO D 

Reportagem do Jornal Correio da Paraíba: Medida quer proteger terras quilombolas 

em João Pessoa. 
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ANEXO E 

Certidão de Auto-Reconhecimento da Comunidade Quilombola de Mituaçú. 
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